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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- TVR 
. NP 733, DE 2013 
(e0 Poder Executivo) 

MSC 14712013 
AV 28212013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 403,.de 12 de setembro 
de 201 1, que renova a permissão outorgada à Rádio Paraguaçu Paulista FM Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Paraguaçu Paulista, Estado de São Pa~ilo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARl3CER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 4 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 3 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
as entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 302, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria n" 303, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria n" 305, de 1"e agosto de 201 1 - Paranã FM Ltda., no inunicípio de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria n" 306, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria n" 358, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria n q 6 5 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria n" 366, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria n" 367, de 17 de agosto de 2011 - Rede Gerais de Comunicação 
Ltda., no município de Coromandel - MG; 

9 - Portaria n" 368, de 17 de agosto de 201 1 -Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Almenara - MG; 

10 - Portaria n" 369, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda., no município de Aimorés - MG; 

11 - Portaria 11970, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Astorga S/C 
Ltda., no município de Astorga - PR; 



12 - Portaria n" 372, de 17 de agosto de 2011 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Portaria 11973, de 17 de agosto de 201 1 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria n" 374, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
- DF; 

15 - Portaria n" 403, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria n" 404, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria n" 405, de 12 dc setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria n" 406, de 12 de setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João De1 Rei - MG; 

19 - Portaria n" 408, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul - RS; 

20 - Portaria $ 4 1 0 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Planalto FM Stéreo Som SIA, 
no município de Diadema - SP; 

21 - Portaria n" 41 1, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria n" 412, de 12 de setembro de 201 1 - DBC Comunicações SIC Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria n" 413, de 12 de setembro de 201 1 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria n" 415, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria n" 41 6, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria n V 3 5 ,  de 13 de outubro de 2011 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria n" 436, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria n" 437, de 13 de outubro de 201 1 - FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria n" 438, de 13 de outubro de 2011 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Cornélio Procópio - PR; 

30 - Portaria n" 441, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Aliança Igarapava Ltda. - 
ME, no município de Igarapava - SP; 

3 1 - Portaria n q 4 2 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Educativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 



32 - Portaria n" 445, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria n" 446, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria n" 447, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria n" 448, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria n" 449, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria n" 450, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Caioba Ltda., rio município 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria 11-51, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria n" 482, de 28 de outubro de 201 1 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de a b r i l  de 2013. 



, 24  de outubro d 

Excelentlssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nQ 
53000.020377/2010, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada h RÁDIO 
PARAGUAÇU PAULISTA FM LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência --- - Modulada, no Município de Paraguaçu Paulista, Estado de São .- - 

Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de agosto de 2010. - 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO PARAGUAÇU PAULISTA FM LTDA., pela 
Portaria nQ 243, de 4 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 8 de dezembro 
de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo nV55,  de 2000, publicado no Diário Oficial da 
União de 30 de junho de 2000. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assirzndo eletrotzicnntente por: Pnulo Bernardo Silva 



PORTARIA N V  O 3 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuiçõe\. 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de juriho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Deci.eLo 
nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo ein vista o que consta do Processo Admiilistrativo 11" 

53000.020377/2010, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo coin o art. 33, 8 3", da Lei 11" 4.1 17, de 27 de agosto clc 
1962, por dez anos, a partir de 8 de agosto de 2010, a perinissáo outorgada à RÁDIO PARAGUA(:U 
PAULISTA FM LTDA., pela Portaria 11-43, de 4 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial cla 
União de 8 de dezembro de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo n"55, de 2000, publicado no 
Diário Oficial da União de 30 de junho de 2000, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequêiicia Modulada, 110 Município de Paraguaçu Paulista, Estado de Sào 
Paulo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqtientes e seus regiilarnentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçao do Coiigresxo Nacionc\l 
nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SIL 
Ministro de Estado das 



ÇERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

IUTROS DADOS: 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE Á 
COORDENAÇAO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Despacho: 1201 O 

Referência.: No 53000.020377/2010 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a RÁDIO PARAGUAÇU PAULISTA FM LTDA, opino no sentido 
de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, 0#@e Maiyde 201 0. 

MARIA SALETE BOR E ALMEIDA LEONARDO 
Ch 

De acordo. proceda-se8 fiertura de processo conforme proposto. 
#' ' 

Em i,*'y / c  r / !-?Il fb 

VANEA ~ABELO 
COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE TRABAL~O - PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 





DOCUMENTOS 

OUTORGA 



GOMES & SAVIANO - Engenharia de Telecomunicações e Radiodifusão SIC Ltda. 

9.4 - LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR 

ENTIDADE : RÁDIO PARAGUAÇU PAULISTA FM LTDA 

LOCALIDADE : PARAGUAÇU PAULISTA 

UF : SP 

Proj . n." 0 19/20 10 

I 

Rua Dom Valverde, 214, Ipiranga, São Paulo(SP), 04261-090, FoneIFax: (0 1 1) 2063-48 19 



" "  

- 

. -" 
9.4.1 - INTERESSADO 

a) Nome: RÁDIO PARAGUAÇU PAULISTA FM LTDA. 
b) Endereço completo: Rua XV de Novembro no 491, Centro M 

19700-000, Paraguaçu Paulista 

9.4.2 - ENSAIO 

a) Motivo: Renovação de outorga 
b) Endereço completo onde foi realizado: 

Rodovia SP 284, Prefeito José Gagliardi, Km 483,6 
Paraguaçu Paulista - SP 

c) Data em que foi realizado: 28/02/2010 

9.4.3 - FABRICANTE 

a) Nome: MTA Eletrônica Ltda. 
b) Endereço: Rua Álvaro de Carvalho, 308 

São Paulo(SP) 

9.4.4 - FUNÇAO DO TRANSMISSOR: Principal 

9.4.5.1 - Frequência: 
a) Nominal: 99.500.000 Hz 
b) Medida em ambiente normal: 99.500.0 10 Hz 
c) Variação máxima da frequência com a temperatura, após 60 minutos: 1 Hz 

I 9.4.5.2 - Resposta de audiofrequência com pré-ênfase de 75 ps (dB): 



c) para 90% de modulação 

d) para 100% de modulacão 

9.4.5.3 - Distorção Harmônica: modo de transmissão Estereofônico (%) 

a) Dara 25% de modulacão 
I freqüência (Hz) 1 50 1 100 1 400 1 1000 1 5000 1 7500 1 10000 1 15000 1 

para 50% de modulação 

c) para 90% de modulação 

9.4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 100% de modulação, com 400 Hz: 
-66,O dB 

, 9.4.5.5 - Nível de ruído da portadora (AM) em relação a 100% de modulação em amplitude: 
- 65 dB 

9.4.5.6 - Atenuação de Harmônicos e espúrios: - 2' Harmônico: - 77 dB 
- 3" Harmônico: -93 dB 

- Espúrios - 120 KHz a 240 KHz: -90 dB 
240 KHz a 600 KHz: -90 dB 

9.4.5.7 - Potência de saída: nominal = 600 W 
medida = 61 0 W 

9.4.6 - ESTEREOFONIA 

9.4.6.1 - Gerador de Estéreo: 
a) Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda 
b) Modelo: CD-50, gerador e processador-limitador 



t. * 
r,, 2" 

9.4.6.2 - Medições: 

9.4.6.2.1 - Frequência de subportadora piloto , ,-% V.' 

4 J a) Medida: 19.001 ,OHz 
b) Variação máxima em 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente: 1 Hz 

9.4.6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela 
subportadora piloto: 10,0% 

9.4.6.2.3 - Separação estereofônica (dB): 

9.4.6.2.4 - Diafonia para audiofrequência (dB): 
I 

9.4.7 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 
OBS.: Não usa canal secundário 

9.4.8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

9.4.8.1 - Placa de identificação : 
MTA - Eletrônica Industrial Ltda. 
Modelo: FM 1000S Série no 329 
Freq.: 993 MHz Potência operação: 600 W 
Código homologação: 040797-XXX5 18 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF: 
a) Corrente de dreno: MTA (O - 120) A 
b) Tensão de dreno: MTA (O - 120) V 
c) Potência de saída e Refletida: MTA (O - 11 O)% 

9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF para: 
a) Modulação: Sim 
b) Frequência: Sim 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 
a) De descarga de capacitores depois de desligada alta tensão: A tensão é de 50 VDC, 

ela é descarregada no circuito alimentado imediatamente após desligar o aparelho; 
b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes expostas a9 

contato dos operadores interligadas e conectadas a terra: Sim 



c) De interruptores de segurança em todas as portas e tampas de acesso &partes do,<:: 
transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts, que autom~!&men&" 
desliguem essas tensões, quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas: 
Item prejudicado, pois a tensão de alimentação é de 50 VDC após retificação da 
entrada de 220 VCA. Além disto, não existem tampas de abrir acessíveis ao operador 
no aparelho; 

d) Possibilidade de serem feitos externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: Não existem ajustes 
de sintonia, esta é fixa. Os ajustes finos de modulação estão feitos com 
potenciômetros miniaturas, através de pequena abertura no painel frontal. Estes 
circuitos ajustáveis operam com tensões continuas e de Á~diofre~uencia baixas e os 
próprios potenciômetros são isolados de qualquer voltagem. 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 
a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: Unidade de 

supervisão interna desliga o transmissor em caso de sobrecorrente, sobretensão e 
potência refletida. 

b) Proteção contra falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado: sim, existe 
um Sensor de temperatura interno que desliga o transmissor em caso de falta de 
pressão do ar. 

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS 

1. Wattímetro: BIRD Eletronics Corporation, Modelo: 443 1 Série no 281 5 

Precisão: 5% 

2. Frequencímetro: SISTRON Donner, Modelo: 6243A Série no 654432 Precisão: 5% 

3. Monitor de Modulação: INOVONICS Incorporated, Modelo: 530 Série no 1889 

\ 
Precisão 5% 

4. Gerador de Áudio: MINIPA, Modelo MG 201 Série no 3 10758 Precisão: 5% 

5. Medidor de Intensidade de Campo: TESS, Modelo no MC6661-C Série no 1422 

6. Analizador de Distorção de Áudio: LEADER, Modelo: LDM 171 Série no XXXXX 

7. Osciloscópio: PANTEC, Modelo: 5 107 Série no 003029 Precisão: 5% 



9.4.9.1 - DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 0 / 
presente laudo consta de i /i ' folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubric9+/;[ 
de que faço uso. i' 

São Paulo(SP), 24 de Março de 2010 

/ 
2' 

2 ;  / /  ,*/" 

Fátima Gomes Ferreira 
CREA n." 0601 005548 

9.4.9.2 - PARECER CONCLUSIVO: 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a 
que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a 
regulamentação aplicável. 

São Paulo(SP), 24 de Março de 2010 
/ 

J /' , ,-' 

Si;i icL,i. I < /  / &'/,,! 'íg" baria de Fátima ~ ó m e s  erreira 
CREA n." 0601005548 
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-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- Page 1 of 1 
(-:,oi;"Is,.,?, 

*L$.,. 

DO ESTADO ?)E P 

- O comprovante deverá ser anexado a ARTpara comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- LinAa digitável: 





2.4.3- HomologaçãolCertificação: 

2.4.4- Potência de Operação(kW): Potência medida(kW): 

2.4.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: Freqüência medida(MHz): 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (I 2000Hz): 

1 2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: 

12.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

1 2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF 

12.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

I 2.4.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 
na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando existir: 

I 2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operação: 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 
potência de operação autorizada: 

I 2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga 
dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

I 2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 
350 Volts 

12.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: 

1 2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: 

( )Sim ( )Não 1 ( ) Operante ( ) com defeito ( ) Terante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Operante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Operante 

( ) Sim ( )Não 

( ) Não 

( )Não 

1 2.5.1.2- Modelo: I TEVP 4 I 
2.5.1.3- Quantidade de Elementos 

2.5.1.4- Altura (centro geométricolbase da torre -solo) [metros] 

4 ELEMENTOS 

34 

' 2.5.2- Linha de Transmissão Principal 
2.5.2.1- Fabricante: KMP Cabos Especiais Ltda 
2.5.2.2- Modelo: CELLFLEX LCF 718" 

1 2.6- Sistema irradiante Auxiliar - Inexistente I 
2.6.1 - Antena: Inexistente 

2.6.1 . I -  Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos: I 
2.6.1.4- Altura (centro geométricolbase da torre - solo) [metros]: I 



2.6.2.2- Modelo: 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E l ,  E2, E3 e AI): ( X  ) Não se aplica 

3.2- Limitador de modulação : MTA Eletrônica Ltda 

3.3- Monitor de modulação: MTA Eletrônica Ltda 

( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Operante 

( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Operante 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiodifusão 
I 

3O Harmônico I 

4.1- Transmissor Principal 

2O Harmônico 

Espúrios 

Atenuação medida em (dB) 

-76 dB 

4.2- Transmissor Auxiliar Inexistente Atenuação medida em (dB) 

2O Harmônico I 
3O Harmônico I 
Espúrios I 

5. Outras Constatações: 

7. Informações Adicionais 





I 
I 
3 -->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- Page 1 of 1 1 I 

DE REGISTRO 

18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para cornprovação de quitação 
- R ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Liíilia digitável: 



RÁDIO PARAGUAÇU PAULISTA FM LTDA 

"i.f:itt, 

. I  
.i r 0" 

( *  c . d c ,... :;; 
i -  . rP 
4, : h 4  'u;,b#" & 



VALID ADE 



RÁDIO PARAGUAÇU PAULISTA FM LTDA 
Rua XV de Novembro, 491 - Centro - Paraguaçu Paulista - SP - CEP 19700-000 

8 3361-3266 / 3361-5843 

I*.* 
1 ,\!Jt 

DECLARAMOS, para fins de prova, junto ao Ministério 
das Comunicações, sob as penas da lei, que a RADIO 
PARAGUAÇU PAULISTA FM LTDA, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando o canal 
258, na cidade de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na Regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação. 

Outrossim, declaro que a referida entidade está apta a 
ter a sua outorga renovada por novo decênio, de acordo com o 
disposto no Decreto no 88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

Paraguaçu Paulista (SP), 26 de Março de 2010 

Ferreira 
CREAISP no 0601 005548 
CPF no 040.608.708-38 







DIO PARAGUAÇU PAULISTA FM LTDA 
Rua XV de Novembro 491 - Centro - Paraguaçu Paulista - SP - CEP 19700-000 

Das 00h00 as 05h00 

Madrugada RadiAtiva 

8 Intervalos Comerciais de 2 Minutos 

2 Intervalos Comerciais de 3 Minutos 

Total 21 minutos de intervalo comercial 

Das 05h00 as 07h30min 

Aquarela Sertaneja 

5 Intervalos comerciais de 4 minutos cada 

Total de 20 minutos de intervalo Comercial 

Das 08h00 as 12h00 

Manhã RadiAtiva 

12 Intervalos Comerciais de 5 minutos cada 

Total de 60 Minutos de intervalo Comercial 

Das 12h30 as 17h00 

Tarde RadiAtiva 

13 intervalos Comerciais de 5 minutos cada 

Total de 65 minutos de intervalo Comercial 



RÁDIO PARAGUAÇU PAULISTA FM LTDA 
Rua XV de Novembro, 491 - Centro - Paraguaçu Paulista - SP - CEP 19700-000 

Fone/Fax: 18 3361-3266 / 3361-5843 

Jornal 30 Minutos Ia Edição 

3 Intervalos comerciais de 2 minutos cada 

Total de 6 Minutos de intervalo comercial 

Das 12h00 as 12h30 

Jornal 30 Minutos 2a Edição 

3 Intervalos comerciais de 2 minutos cada 

Total de 6 Minutos de intervalo comercial 

Das 17h00 as I 9:00 

Rancho 99 

6 Intervalos Comerciais de 5 minutos cada 

Total de 30 minutos de intervalo comercial 

Das 19h00 as 2Oh00 - Retransmissão de A Voz do Brasil 

Das 20h00 as 23:OO 

Noite RadiAtiva 

9 intervalos Comerciais de 4 minutos 

Total de 36 minutos de intervalo Comercial 

Das23h00as00h00 

MPB RadiAtiva 

3 intervalos comerciais de 3 minutos cada 

Total de 9 minutos de intervalo comercial 



RÁDIO PARAGUAÇU PAULISTA FM LTDA 
Rua XV de Novembro, 491 - Centro - Paraguaçu Paulista - SP - CEP 19700-000 

Fone/Fax: 18 3361-3266 13361-5843 

Das 12h00 as 1 3h00 

Samba Suor e Swing 

4 intervalos comerciais de 3 minutos e 30 segundos cada 

Total de 14 minutos e intervalos comercial 

Das 23h00 às 00h00 

Music Show 

3 Intervalos comerciais de 3 minutos cada 

Total de 9 minutos de intervalo comercial 

Das 18h00 as 21 h00 

Top 40 

9 Intervalos Comerciais de 5 minutos cada 

Total de 45 minutos de intervalo comercial 

Das 21 h00 ás 22h00 

Back Flash 

3 Intervalos Comerciais de 4 minutos cada 

Total de 12 minutos de intervalo comercial 

Das22hOOas23h00 

No Stress 

3 Intervalos Comerciais de 4 minutos cada 

Total de 12 minutos de intervalo comercial 



RÁDIO PARAGUAÇU PAULISTA FM LTDA 
Rua XV de Novembro, 491 - Centro - Paraguaçu Paulista - SP - CEP 19700-000 

18 3361-3266 / 3361-5843 

Das23h00as00h00 > I -  i. cfe,'.'~ I : , 

Extravadence . - A  a> . r  -I 35>; 
3 Intervalos Comerciais de 4 minutos cada i!. jb \ . ,, . d&0"' 

. .  t > 

Total de 12 minutos de intervalo comercial 
I <-  

i$"  , s  "-'1" ; %' 

Das 06h00 as 0700 

Paixão Sertaneja 

4 intervalos comerciais de 3,5 Minutos 

Total de 14 minutos de intervalo comercíal 

Das07h00as09h00 

Amigos do Teodoro e Sampaio 

6 intervalos comerciais de 4 minutos cada 

Total de 24 minutos de intervalo comercíal 

Das I Oh00 as I 2 h00 

Arena 99 

6 Intervalos comerciais de 5 minutos cada 

Total de 30 minutos de intervalo comercial 

Das 12h00 as 13h00 

Sambaxé 

3 intervalos comerciais de 5 minutos cada 

Total de 15 minutos de intervalo comercial 

Das 13h00 as 15h00 

Conversa Fiada 

6 intervalos comerciais de 5 minutos cada 

Total de 30 minutos de intervalo comercial 



RÁDIO PARAGUAÇU PAULISTA FM LTDA 

:l-l""jk, 
-*a '::<i2 *e$., y,Y" 

{a" - . *, * : -  ,.ga: 
Das 15h00 as 16h00 "+)+ 

a'" J 

Conversa Fiada c -  * 
.e3 

3 intervalos comerciais de 5 minutos cada 

Total de 15 minutos de intervalo comercial 

Das 16h00 as 17h00 

Fã Clube 

3 intervalos comerciais de 5 minutos cada 

Total de 15 minutos de intervalo comercial 

Das 17h00 as 18h00 

Planet Parede 

3 intervalos comerciais de 5 minutos cada 

Total de 15 minutos de intervalo comercial 

Das 18h00 as 19h00 

Top Musical 

3 intervalos comerciais de 5 minutos cada 

Total de 15 minutos de intervalo comercial 

Das 19h00 as 20h00 

Plugado e Desplugado 

3 intervalos comerciais de 5 minutos cada 

Total de 15 minutos de intervalo comercial 

Das 20h00 as 21 h00 

Descontrole 

3 intervalos comerciais de 5 minutos cada 

Total de 15 minutos de intervalo comercial 



RÁD~o PARAGUAÇU PAULISTA FM LTDA 

Das 21 h00 as 23h00 

Classe A 

6 intervalos comerciais de 5 minutos cada 

Total de 30 minutos de intervalo comercial 

PROGRAMAS EDLICAC;IONAS 

De Domingo a Strbado levamos ao ar uma série de spots educacionais. 

Atualmente estamos veiculando orientações sobre a língua portuguesa no 

Programa Português do Dia a Dia, orientação sobre a qualidade dos produtos 

com dicas do INMETRO e orientações sobre Aleitamento Materno, conforme 

descrito abaixo: 

Português do Dia a Dia 

Orientações sobre o emprego correto das palavras, grafia e pronuncia. 

Spots de I min30seg a 2 minutos 

São veiculadas 16 Inserções por dia 

Total de 24 minutos 

1 
Aleitamento Materno 

Orientações sobre a importância e os benefícios da amamentação. 

Spots de 30 segundos 

São Veiculados 18 Spots por dia 

Total de 9 minutos 

Fique Atento 

Orientações para o consumidor escolher melhor os produtores que ele compra 

Spots de 30 segundos 

São Veiculados 18 spots por dia 

Total 9 minutos 



-DIO PARAGUAÇU PAULISTA FM LTDA 
Rua X V  de Novembro, 491 - Centro - Paraguaçu Paulisia - SP - CEP 19700-000 

Fone/Fax: 18 3361-3266 / 3361-5843 

>%'<..b 
.,$ ;&L*' "C:{? ",, 

A!,,. i,-li.26-A5- .-, i,: "3 "h- 
--.,.. , , , 

""I , 

MDIO PARAGUAÇU PAULISTA FM LTDA, 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada, na cidade de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, 
estabelecida na Rua XV de Novembro no 487, Centro, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica no 67.045.260/0001-54, por 
seu sócio e diretor responsável, infra-assinado, declara que: 

A cidade de Paraguaçu Paulista por ser 
geograficamente de pequenas dimensões e de característica 
eminentemente estudantil, não dispõe de grandes produtoras 
voltadas para a área de audiovisual e jornalismo, razão pela qual a 
emissora garante o acesso em seus estúdios de representantes dos 
vários seguimentos de sua comunidade local como: profissionais 
líberais, políticos, juristas, sacerdotes, pastores religiosos, 
empresários, autodidatas e demais autoridades para prestar sua 
colaboração e enriquecer sua grade de programação com palestras, 
entrevistas, exposições, conferências etc., de forma que o Art. 221, 
II da Constituição Federal seja plenamente atendido. 

Paraguaçu Paulista (SP), 26 de Março de 201 0 
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GRCSU - Guia de Recolhiinento da Contribuição Sindical Urbana -., e.x 
o:. c , ,  ' 

( 
Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 
SIND EMPRESA3 RADIO TELEVISA0 EST SP L 000.800 02667-5 

BairrolDistrito CidadelMunicipio 
Vila Pornpeia 1 ::J 7-000 São Paulo I -- 
Dados da Contribuinte 
NornelRazáo Sociai/Denominação Social CPFlCbiPJlCód~go do Contribuinte 
RADIO PARAGUAÇU PAULISTA LTDA FM 67.045.260/0001-54 

Endereço Númeio Complemento 
RUA XV DE NOVEMBRO 49 1 --- _I 

BairrolDistrito 

I I Cida~ielMunicipio I 1; I Có:igo Atwidade 
CENTRO PARAGUAÇLI 

PAULISTA 

Dados de Referência da ContribuicSo Dadas da ContnbuícSo 
Categoria k514" ;d0  Documento 
Patronal - 
Capital Social - Empresa O Empregados Contribuintes 
I 

/N 1 (-) ~ Z o n t o  I Abatimento I R$10.000.00 - ---- ------ --- 
, (capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes I (-) Outras Deduções 

--I- - I  
Total Enipregados - Estabeiecimento I (;;M;;ãulta - -  

! MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L----  
I (+) Outros AcrBscimos \ 

1 (=)Valor Cobrado I 

I? J iIl:r 
I'.... 
,:::I 

c.: i% 
.i: :< 
.,..v c: - 
<'.I r . .. 
,:'.I 
<: % <::r 

-- , 
L-i< 

C'J  L'1 
9:: > 
..r:< 
C. 1 
.,..$ 
c::, 
,:a1 

.:;!. L.. 



GRCSU - Guia de Recolkiímento da Contribui~ão Sindical Urbana A : '  

' ra7 o ; 
1 

c.7 " 
.,-i .a 

Dados da Entidade Sindical 31/01/2006 
" j C* 

Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 
SIND EMPRESA6 RADIO TELEVISA0 EST SP 

I Número I Complemento I CNPJ da Entidade I I:.? 

5 I Rua Apinajes (J 11100 1 14' andar - c j  1403 626508090001 16 - 
( ,i 1 BairrolDistrito I CEP I CidadeIMuniclpio 

_I 
IUF I I Vila Pompeia 1 05017-000 I são ~ a u i o  IsP I 

Dados do Lontnbuínte 
NomelRazão SocialIDenominação Social CPFICNPJICódigo do Contribuinte 
RADIO PARAGUAÇU PAULISTA LTDA FM 67.045.26010001-54 

II Endereço Número Com:jlemento 
RUA XV DE NOVEMBRO 491 

I 
BairrolDistrito CidadeIMunicipio 

I 1 LJ; I ;:iigo Ativ~dade 1 :,:',O-O00 CENTRO PARAGUAÇU 
PAULISTA ' Dados de Referência da ContribuicSo Dados da ContuibuiqSo 

Categoria I ;":o 
Documento 

Patronal 

1 Capital Social - Empresa I No Empregados Contribuintes I (-) Desconto I Abatimento I 
- R$ 10.000,00 

I Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes I (-) Outras Deduções 
_I 

I 

1:1 'I r... 
1'; .. 
i:. I 

cr 
I:: :i *i 

n: - 
i' I 
..i) c. l 
i- i 
.c !I 
-v .  1 ,i; :i 

i:' i ,:'.I 
8.13 
.-13 
o-. .I 
-i- f c.. - a 

L I -- 
Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora I Multa 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L , R$ 142,26 

I (+) Outros AcrBscimos I 
R$ 108,lO 

(=)Valor Cobrado 

I Código do Cedente 16 
30380000011044 
Data Vencimento V"' V '  '*'""""L.",.' 

IJ  

31/01/2006 2006 -- 

I Autenticação Mecânica 



GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 9007 * 

0 )  Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 

3 (SIND EMPRESAS RADIO TELEVISA0 EST SP 000.000.02667-0 
r 
'L ,,Gidereço Número Complemento CNPJ da Entidade 

I 
fipinajes 1100 14O andar - cj 1403 626508090001 16 

BairroIDistrito CEP CidadelMunicipio 
Pompeia 0501 7-000 São Paulo r, r, 

p Dados do ConMbuinte C; 
e4 

NomelRazão SociallDenominação Social CPFICNPJICódigo do Contribuinte $5 
RADIO PARAGUAÇU PAULISTA I ,,-I 

67.045.26010001-54 1 LTDA FM 
'. I '  

2 
?-, 

( (Endereço Número Complemento 

us 

% 
i 
1; 
11 

' I  

.-i 
I 

2 
P-J 

g 

LUA xv DE NOVEMBRO 491 

BairroIDistrito CidadelMunicipio I I ;;;igo Atividade 

CENTRO PARAGUAÇU - PAULISTA 

Dados de RefeGncia da ConMbuição Dados da ConMbuição 
(=)Valor do Documento 
R$ 113,12 

(-) Desconto I Abatimento 

Categoria 
Patronal 

1 
1, 

(Capital Social - Empresa 

(MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

I 

No Empregados Contribuintes 

i 
1 
I 

i 

/ 10.000,00 

I 

, 

! 

, 

I 



dos da Entidade Sindical 
I 

.. -- -. --- .. ---- ---- --. 

GRCS - Guia de Recolhimento da 
Contribuição Sindical 

.----------------------- m-;=-?.?- 
<'I 2 9 

via do ~o i i@ibt i i i i t é '~~~~$ .~  + ...,. 
. .., 

,,* 
".; 3 ,$j ,:i i:... 

c: ' -I..<'-,....r ...., L. L<' 
',.?', . . *  c:.; 

Eiitidade I .C bg L 

Cbdieo da Entidade S~~idical ' .%; f~ ,< 
000.000.02667-0 , .I e,>, L? 

- . . - - - - . . - - - -. 
' rnelRazão Sociai/Denorninacão Social CPFICNPJICódi o do Contribuinte 
,,ADIO PARAGUACU PAULISTA FM LTDA 67.04%.260/0001-54 
'?dereco numero Compleinen!io 
A XV DF NOVFMBRO doi 
o Bai;;/DDto IJP 

' 
Código de Atividade 

- PARAGUCLJ P U  ISTA SP 592 
Pqdos de Referência da Contiibulção Dados da Contribuição 

$egoria (=)Valor do Docuiiieiiio 
Patronal 

&tal Social - Enipresa I No Einpregadns Cniitribiiiiitcs 
44:L. 54 

(-)DesconldAbaiiii,ento 

JA APINAJES 
CEP 
0501 7-000 

I 

Nuniero 
1100 

Dados do Cantribiiinte 

Ci~adeMuniclpio 
SAO PAIII O 

UF 
SP 

Compleineiiio 
14' ANDAR - CJ 1403 

CNPJ da Entidade ,* , 
62.650.80910001-16 



- 
GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

, I 

j Venciiiieiito 

31 /O112009 e009- 
Dados da Entidade Sindical 
Noiiie da Entidade Código da Entidade Sindical 

SIND EMPRESAS DE RADIO E TV.NO EST.S P. O00 800.02667-5 

Endereço Nutn-io Coiiipleinetito CNPJ da Eiitidade 

1 R APINAGES 1100 CJ.1403 140 AND. 62.650 809/0001-16 
ro1Distnto I C ~ P  i Cidade/Miinicipio I~ I 

0501 7-000 SAO PAULO SP 

Dados do Coritriboirite 
NoiiieiRazão Social/Deiioiiiiiiação Social CPFICNPJICódigo do Coiitribiiiiite 

RADIO PARAGUACU PAULISTA FM LTDA CNPJ: 67.045.260/0001-54 

Eiidereço Nútnero Cornpleinento 

R.XV DE NOVEMBRO . 491 
Cep . BairroDistrito Cidade/Miiniclpio üF Código Atividade 

19700-000 CENTRO PARAGUACU PAULISTA I SP 1 111 

Dados de Referência da Contribiiiçilo 

(=) Valor do Dociiineiito 

PatroiialIEinpregador Einpregados Prof. Liberal Aiitoii61iios 463*39 

, Capital Social - Empresa 

I 
Capital Social - Estabeleciiiieiito 

No Empregados Coiitribiiitites 

Total Reintmerapão - Coiitribiiintes 

Aré o vencimento, pagAvel nas Lotéricas, Agências da C 
Documento vencido, pagável somente nas Agências da CAIXA. 

Guia vencida - cobrar multa de 10% nos trinta primeiros dias, com o adicional 

I I 

104-0 10499.70260 67117.767045 52600.001110 6 41340000000000 
Código Cedeiite Nosso Niiinero Valor do Doctiiiieiito Veiiciineiito Exercício 

000.800.02667-5 ~ ~ e i a ~ ~ e ; o $ ) @ Q l  $34 349;.i:'rf,?:: 463 *>@j9,391{ *:~;~~31/01/2009 2009 
Aoteriticação Mecânica 



GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

I Veticimeiito 

i i 

f i 
Dados da Entidade Siiidical 

I Notue da Entidade 

31/01/2010 .4 u>-+ay+~am 
L. ', 

, Código da Entidade Siiidical '"':i 

, m /  VL.POMPEIA 1 o501 7-000 I SAO PAULO I S P  I 

i.Tome/Razão SociaVDe~iorniiiação Social 

1 RADIO PARAGUACU PAULISTA FM LTDA 

000.800.02667-5 
CNPJ da Entidade 

62.650.809/0001-16 

DE RADIO E TV.NO EST.S.P. 
Nímieni Coiirplerneiito 

CPFiCNF'JICÓdigo do Cotitribiiiiite 

CNPJ: 67.045.260/0001-54 

i 3 Bai~~olDistrito I C ~ P  I CidadeMiiiiicípio 
I I lUF I 

( / Endereço 
I I 

I Níu~ero I Conq)lenierito I 

CJ.1403 140.AND. 

i , ~ . X V  DE NOVEMBRO 491 

I C ~ V  I BairroiDishito I CidadeMruucipio I UF I Código Atividade I 

1100 
3 

2 

11 9700-000 PARAGUACU PTA SP 111 

FLAPINAGES 

Dados d e  ~eferênc ia  da Contribiiiqáo 

Categoria 

Patro~iaL'Eqregador Einpregados Prol Liberal Aubiibnios 
l 

i Capital Social - Enipresa I No Empregados Coiitnbuitites 

i (=) Valor do Documento 

463,353 

(+) Oiihos Acréscimos 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE "'- 2.7 -*, 
r -sV 

RADIODIFUSÃO E TELEvISÁO NO ESTADO DE S Ã 0  PAULO ..i :. & & 
Fundado em 10.03.45 e Reestruturado em 23.10.62 

Filiado à Federação Interestadual dos Trabalhadores em Radiodifusão e Televisão - FITERT 

D E C L A R A C Ã O  

A 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputados. 
Congresso NacionalIEsplanada dos Ministérios 
Brasília - DF 

3 

Senhores Membros da Comissão, 

Para atender o disposto na Resolução no 01/90, artigo 2O, inciso I, letra b, declaramos 

que a concessionária/permissionária Empresa Radio Paraguaçu Paulista FM Ltda, Rua f 

I 15 de Novembro, 491 - Centro - Paraguaçu Paulista - SP, CNPJ 67.045.26010001-54 

recolheu as Contribuições Sindicais regularmente perante o Sindicato dos Trabalhadores 
* 

1 II 
em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de São Paulo, nos termos da i 

i 

11 
I legislação em vigor. 

Para maior clareza, firmamos a presente. 

Diretor Coordenador 

Rua Conselheiro Ramalho, 9921988 - Fone (01 1) 3 145-2222 / fax : (01 1) 3 145-2222 . , 

e-mail: diretoria@radialiitasp.org.br - Bela Vista - São Paulo - SP ~ e p  01325.000 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

-an , 

Inscrição: 67045260/0001-54 
Razão Sociãl: RADIO PARAGUACU PAULISTA FM LTDA 

Endereço: RUA PEDRO DE TOLEDO 340 / CENTRO / PARAGUACU PAULISTA / SP / 
19700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de li de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS, 

Validade: 03/03/2010 a 01/04/2010 ,IP , I # , *  etc2 

Certificação Número: 2010030309360820258419 

I Informação obtida em 04/03/2010, às 08:00:00. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Certidao Negativa de Debito Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

1 1  

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E AS DE 

TERCEIROS 

! 1 No 018942010-21027010 

' Nome: RADIO PARAGUACU PAULISTA FM LTDA 
CNPJ: 67.045.260/0001-54 

i 

\ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
i de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
, ,apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 

contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
I a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as contribuições 

vidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU, não abrangendo os 
ais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
inistradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), obejto de 
idão Conjunta PGFNIRFB. 

sta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8,212 de 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 

tada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
presária simples; 
aixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 

ei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
ociedade empresária ou simples. 

I IA aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi emitida 
e a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

ertidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 01, de 20 de 
neiro de 201 0. 

mitida em 24J0212010. 
álida a t é ~ 3 3 / 0 8 / ~ ~ l  ,- ,(_ 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estância Turistica de Paraguaçu Paulista .-+Ev 
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Paraguaçu PauliSta J :r 
I 
I 

LARISSA DOMINGOS LUCAS, Chefe de Divisão daePrefei&aeMunicipal - da Estância 
Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo. 

I 

i C=E=R=T=I=F=P=C=A, ein cuinprimeiito ao despacho I i 

cxarado ein requerimento protocolado sob no 68012010, que revendo o Cadastro 

Mobiliário Municipal nele verificou constar que a 'firina RÁDIO PARAGUAÇU 

PAULISTA PM LTDA, inscrita nesta Municipalidade com atividade de Rádio; 

( ) cadastrada sob no 85320, localizada na Rua 15 de Novembro no 491, encontra-se quites l 8  
para coin os Cofres Públicos Municipais relativamente a Taxa Mobiliárias e ISSQN 

(Iinposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza), até a presente data. CERTIFICA 

I AINDA, a presen'e certidão não quita débitos levantados posteriorinente a esta data. 1 
CERTIFICA MAIS, que a inesina te referido é verdade e dou 

fé. Chefe de Divisão da Prefeitura Muni 

Av. Siqueira Campos, 1430 - Coi:ii.o - Praça ~ o ~ n a l i i t a  M6rio Pachcco 
Fone 0~x18-336 1 .O 100 - Cep. 19700-000 

CNPJ 4'4.547.30510001-93 
Estância Turística de P a r a g ~ ~ a c ~ l  Paulista - Estado de Siío Paulo 

I 

I 

aos doze dias do mês de fevereir * * d . * *  , . . . .  
* * * * *  

1 

j 

i " .  . . .  
t I b&>\ " I 

i1 

Larissa Domingos Liacas 
11 
1 

1 
I 

11 



, ,Einissão de 2" via de Certidão Página I de 1 1 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO PARAGUACU PAULISTA FM LTDA 
CNPJ: 67.045.260/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http:l/www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 15:13:25 do d 112009 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até~5/0512010.\ 2& #" d i  ,' s SB 
Código de controle dacertidão: ~ ~ 5 ~ . 8 0 9 ~ . 9 ~ 9 6 . ~ 9 0 5  

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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. SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE R A D I O D I F U S ~  - (SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 

Destaques do Goverrw I 
--:-L'?Zs~ ,i"-%amm-:L7 

BOM DIA 
REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 

& Menu principal SRD >>>> RelatÓrioç »» outorg~ 1 internet teia j menu a ~ f @ ~ d i i t ~ ! .  ' *a ,= 
2G-3 b. - ,y %$ 

Relação de Outorgas (Vencidasla Vencer) - FM ; i.kasfq e- 
%" 

i',: 

UF: SP Município: Paraguaçu Paulista , + iUb .wdeL~ 
Entidade Município Data Outorga Validaqe* P 

08/08/20 $1 ,:;;" 
RADIO PARAGUACU PAULISTA FM LTDA Paraguaçu Paulista 08/08/2000 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 04/05/2010 Hora: 10:08:25 

1 Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [ i ]  [Ir] [Reg] 
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Paraguaçu Pauiista, 

A 
VÂNEA RABELO 
Coordenadora Geral 

Assunto: Prazo para Solicitação de renovação da outorga 
Referência: Oficio no 17411201 OICOREVICGOUISCEIMC 

Prezado(a) Sen hor(a), 

Em atendimento ao Ofício no 1741 1201 01COREVlCGOU/SCEIMC, informo que 
nosso pedido de renovação de outorga foi protocolizado em 26 de abril de 
201 0, sob o no 53000.020.37712010-21, 

Sendo somente para o momento solicito o envio de uma cdpia deste 
documento protocoiizado por este ministério. 

Atenciosamente, 



Paraguaçu Paulista, 29 de Março de 2010 

I 
I A 

~ANEARABELO 
Coordenadora Geral 

Assunto: Prazo para Solicitação de renovação da outorga 
Referência: Oficio no 1741/201 O/COREV/CGOU/SCE/MC 

I 

Em atendimento ao Ofício no 1741/201 O/COREV/CGOU/SCE/MC, informo que 
nosso pedido de renovação de outorga foi protocolizado em 26 de abril de 
2010, sob o ne 53000.020.377/2010-21. 

Sendo somente para o momento solicito o envio de uma cópia deste 
documento protocolizado por este ministerio. 

Atenciosamente, h 

Coordenador Geral\\ ', 







CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO PARAGUACU PAULISTA FM LTDA 
67.045.260/0001-54 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agênc~a, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:34:55 do dia 05/11/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 05/12/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Minirt4ri0 dar Cornunisa(ties Destaques do Governo 

BOA TARDE 11 

Menu Príncipal SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário I hternet teia 1 menu 

Ação: -- a inc~utr  pessoa ~íw!--__l 
- "- - -- - . . - - - -. - - . . 

Incluir Pessoa Jurídica ,y Exclu~y I 5 z l t a r  / 1 .- - -- - , 

Entidade (Alteração) 
Tipo Entidade: Pessoa Jurídica 

CNPJ: 67.045.260/0001-54 
Razão Social: RADIO PARAGUACU PAULISTA FM LTDA 

Nome Fantasia: 

Tipo Sociedade: 

Natureza Empresa Privada 
Sociedade: 

Atividade 
Econômica: 

>> informe o grupo econôm~co << . 
Econômico: 

Endereço Sede 
Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO, 487 

NÚmero/Complemento: . 
Bairro: CENTRO 

Cidade: Paraguaçu Paulista 
Telefone: 

E-Mail: 

Endereço Correspondência 
Endereço: 

Bairro: 
Cidade: 

CEP: 19.700-000 
UF: SP 

Fax: 

CEP: 
UF: 

Capital Social 

Sociedade Limitada 

Valor: 

~ t d .  Cotas: 150.000 
Valor de uma 

Cota: l,oo 

50.000,OO 

Quadro Societário 

Moeda: 

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR 

065.778.788-46 CARLOS UBIRATAN GARMS 16.670 16.670,OO @ 
110.649.218-84 YARA GARMS CAVLAK 16.665 16.665.00 @ 
555.551.418-23 EVANDRO CESAR GARMS 16.665 16.665.00 @ 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF 

% Vincular Sócio 

% Vincular Conselheiro 

NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 2 of 2 

% Vincular Diretor 

Procurador 

% Vincular Procurador 

Representante 

% Vincular Representante 

C] Recadastrado pela portaria NO. 447 

http://sistemasnet/siacco/ - Novo - Siacco/Cadastro~Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chav . 5/11/2010 
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Menu Priintipal v ç~~ 1 internet teia / menu ajuda 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PEI 

UF: SP 
Município: Paraguaçu Paulista 

Freqüência: 99,5 MHz 
Classe: 61 
Canal: 258 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO PARAGUACU PAULISTA FM LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 323666892 

I 

Primeiro 
Licenciamento: 

i3 Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 50001788906 
CNPJ: 67.045.260/0001-54 

Situação: Entidade não possui débitos 

01/07/2002 Licenciamento: 

Razão Social: RADIO PARAGUACU PAULISTA FM LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 19700000 Logradouro: RUA XV DE NOVEMBRO, 487 
Número: . Complemento: Bairro: CENTRO 

Município: Paraguaçu Paulista Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: 

Endereço de Correspond@ncla 
País: Brasil 
Cep: 19700000 Logradouro: RUA XV DE NOVEMBRO 

Número: 491 Complemento: SOBRE LOJA Bairro: CENTRO 
Município: Paraguaçu Paulista Distrito: SubDistrito: 

CNPJ: 

UF: SP 

67045260000154 1 4  

UF: SP 

Telefone: I Fax: 11 E-mail: -1 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 

SCRAD Técnico: 101 1213 

Data Limite 07/05/2005 ] 
instaiação: I 

Data Publicação 108/08/2000 1 
Contrato/Convênio: 

Número do Processo: I I 4 

Fistel: 150001788906 1 
Documentos Emitidos 

Atualizaçao de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

4 
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Autoriza o Uso 127/io/zooo4 13i/lo/zoooI de r 
Radiofrequência 

Autoriza a 
Alteração de 

los/os/zoo4l r 107/05/20041 Características @3 

Técnicas da 
Estação 

Ei Característica da Estação Instatada 
Ei Dados do bicenciamento 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCES&S DE 
RENOVACÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências - legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviqo. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5,785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO PARAGUAÇU PAULISTA FM LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: PARAGUAÇU PAULISTA/ SP 
PERÍODO: 08/08/2010 a 08/08/2020 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.02037712010 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA 1 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 1 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicaçóes; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relaçóes 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido 'qrt. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação tia contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comiirovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 11,16 

1 7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.g-ov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -9 Formulários e Documentação + Formulários 
Técnicos 3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 



atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÁO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 52 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95O, CF; 18 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 41 
I 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 1 40 vencida 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 43 
dívida ativa da União, emitida  ela Receita Federal: I I 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; I Pendente I 
14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 42 

1 15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 44,45 

16- Documentos atualizados revelando a composiçáo acionária ou de cotas da Pendente 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 

I em exercício; I I 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 9 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

20 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 21 a 27 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 28 

cumprimento da finalidade constitucional de a cultura nacional e 1 I 
regiõnal, assim como do estímulo mínimo à pr~dução independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMACOES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica - D E M  acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25 - EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
Protocolo Geral se consta resposta ao último Ofício de Exigência, ainda não 
juntado aos autos? 

SIM, Consta 
resposta a ser 
juntada aos autos. 

SIM, não 
consta resposta a 
ser juntada aos 

NPendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 05 de l l d e  2010 

ONSO DE SOUZA 
conomista JAILsF 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL h.!/ , q 2  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES * t !  

"",'53%,:~ ku 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA - * L"; 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA o< " 
COORDENAÇÁO DE RENOVAÇÁO E REVISÁO DE OUTORGA - COREV ' 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B. ALA OESTE - SALA 300 - - 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 

Brasília, & de de 2010. 

Ao Representante Legal da 
RÁDIo PARAGUAÇU PAULISTA EM LTDA 
Rua XV de Novembro, no 491 - Centro 
Paraguaçu Paulista1 SP 
CEP: 19700-000 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.020377/2010 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Paraguaçu Paulista, Estado Sáo Paulo, deferida pela Portaria de no 243, publicada no DOU 
de 08/12/1998. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da 
Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos 
Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do 
Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

b) Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada, e eventuais 
alterações havidas em seu Contrato Social, durante o período de vigência da outorga; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, visto que o 
documento foi apresentado fora do prazo de validade; 

OBSERVAÇÁO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do 
Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências com vistas à PEREMPÇÁO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a Norma de 
Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

V ELO 
coordenadora Geral 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 
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I cb 'e,-tifica,lc, btegailaridade c10 FGTS - CWF' 

%eadessa;s: RUA PEDRO D f  TOLEDO 340 / CERI-TRO / PAMGUACIJ PAUI-IS'TA / 
S P  ! 19700-000 

A Caixa Econarnica Federal, i90  uso da atribiiição que ilie confer'c o 
Ai-i:. 7, rls Lei 8.036, de 1.1. de maio de 1990, certifica que, riesta 
dai-a, a urripi-esa acima iclentificada encontra-se ein s i t u a ~ ã o  regular- 
perante o Fui?do de Garantia do Tempo de Serviço -. FGT'Ç. 

i 
I O preseiitc C.ertiliciido iiho servirá de prova co~ iba  cobran~a de 

qi..iaisãluer dkbitos i-eferenteç a contribuiçheç @/ou encargos I i . i r < i l i i .  Liecori-entes Lias oDriga(6er com O FGTS, I 

A irtilização deste Certificado para os fins previstos em hei está 
condicionada h verificaqão de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gow.bp 

.-------,",--------7.--- .-------,- -- --- --- A 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO ; - ji; t i  

\ 

' ,"., Csordenncdaria da Dívida Ativa l4 ror * q 4  i 

Certldáo Negativa de DBbitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Pau10 

CNPJ B:?se: 67.045.260 

Ressalvado o direito de a Fazenda 

meio do CNPJ Base, 
raiz do CNPJ seja 

- 

- 

Certid8u no 1931 13 Folha 1 de 1 

Data e hota da emissão 2411 112010 08:31:27 (Iiora de Brasília) 

\ialidcidct 30 (TRINTA) dias, coritados da einiçsão. 

Cortidão emitida 110s Lei mos da Resolrr@o Conjunta SFIF'GE 03 do 13 do agosto de 20 10, publicada no 
D.O.E. de 17/08/2010 - Segão I, p. 21. 

Qualquer iasirra ou sirienda invalidará este docunienfo. 
A aceilaqZío desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade no sítio 
http:llww.divis(aati\~a.py~.sp.gov.br 
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C C U E G ~ X ' L ~ ~  cada ima, f licariflo & m i m  d$.st.ribufdo entra os enkistan: 

C ~ f " J I E ' L S 2 A G  ' ---- . - V-*-+ -- A-+...*.--*..-- 
COTAS 
W U I - ~ Y I ~  

VALOR Cr$ 
p - u  
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dar-se-6 em moeda corrente rrnciiaI;h-a J , da :~c?guS.n - 

h - os restantcç C r $  7 5 0 . 0 0 0 , 0 0  (sbtecentos zr: 
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r:~Au:mui.,n .X - -  A prapri  edade (i? Empmsa $5 p r l v a t l v a  d e  tze-asilek 
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l i??. & 2(2 - A par t lc ipa i$o rrferida no pategrafo ante 
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r jGci j ,os  que r:"spri-csen?cr;rn ta. xrtalc~x.ia do cap i t a l  socialc obsoxvado a 

c19sposto na Cliiurzula XX clesiie j.nslcurncntcir, &os qtiãis compete, 

i n  501-iduia ou cada um de E B ~  si, Q wao da denomina~ão social "&..,* .*-* -*<ir x - c  *.i<CY 

H Z . E ^ E ; X ~ E E I I ~ : & L ' ~ B  ~kfsiva uu pass iva ,  ju&icirxZ ou extrajuçtij_c%al d a  

UocLedade, a eles cabendo, gunndu na rapreçenkaç%o Legal, as 

a % s i b w i ~ õ e s  e oe poLaesas que ) lei confere aos d iz igen te s  de  i30 
*- 

t:ledadcr?ç par Lotras ds ~eo~çsnsr?*i113-idade L i i ~ ~ i t a d a ,  a fim de garani - - 
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i: i v. O f ~xfnc3.naarn~4flto e da ~anyresd ,  

CZAUSULA XV - Picam Andicaddc para gerir  a administrar a E n k i  

aade, nos cargos dc2 SGcios-Gerentes, 0 s  c u t i s  
*- 

+.as CAR3,OS 13BTR14"18daPS C;AWB e mANIDRfC3 CESAR G-HS, @Xf mf d o ~  de 
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p r e * ~ t a r  c a u ~ a o  da g u a l q u e ~  esp6cio ani yarantià de suas ( ~ e s t u e s ,  

C:~,AFIS~JJ,& v :  n7 8% Ç 6 c f a s l - G e ~ ~ l i t ~ s  ~3tsp0j.s de t;;lupsL3~ ci Poder 

~6bJl.iccr Lonceden.t,e, ptadeàiSo, um ncsrne da Socic .- 
d a c d e ,  nomear procuradoses pauq a priitica de atas de gesencia, 

rnentL~ pGbJleo o u  parkJcuPar q u e  de f ina  os respectivos poderes, 

r;:\i-jus I ~ E ~ P I ~ ~ ~ ~ Z O S  cam I:j.t-azca de! dluraçãto determinado, serão a u t s r q a  - .(.+t,g 
dos exclll t~r:lvarna~?ke a Lxas.ii.l.eir~5 nakos cru naturaliEados hg ma 2 s  

I (  

de de% atlas, provada essã d~onCIi6;ão. t 3 
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~:z ,Aus~,~L,A  TI .- AS cotas sk< Il vremcntc ksansfçrf vei.5 entra 

a s  c s t i s t a s ,  desde q u e  haja  yxgv ia  autoxiza "- 

c%.? do M$niçtt%r.io da  Xnfra-Eskrutwa,  

-. 0s s&cAas pç1tlcir5io z s c c ? ~ ~  ou  tzarinf cixj r p a ~ - t  e 

ou ta totalidada cio su,cirt cottns t-i..>~t.%*;itiilio~i~ rnr: -- 
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p G r s k l t e  ou a h e r d ~ i r o  a faculdade de op ta r  e2 

e a siia pariíicipa~;llo na Sociedade, a que ocsr 
1.er5 cdesdc q u e ,  parei t a n t o ,  o b t e n h a  a &proa6 
 ao de s6cFas que  reg3~e~e3tcan a maior ia  du c5 
p f t a l  soc i a l  o a pr6via a u t a ~ i z a s ã o  dos pode  -- 
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h - o xecsb%mant~ do,capii:aX c demais haveres do 
s6oia Ealecida, mediante n cessão das cotas,  
ds i i c ~ j ~ d c t '  s.c.n\ os ktrxãnoc da  t:lStzsula XVIX d e s  
&c f nstri,smeua,t a, casa, par moti.vcr q u a l q u e r l  
naa possa i n g ~ r e s s a ~ :  n a  Sociedade, 
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ClbbAll,CIYT,A XX OCCSX XMLX~B a hipgleae prevista na l e t r a  "b" da 

cl&usuXa s n t s r i b r ,  es cotas s o s  haveres do s8 - 
c i o  .ir*dl.ac:édca kxerriio pago..: ao cõnjtlgtal suparskite ou ao hercieircz, 

em 21 (doze) px:estn~6es iguais, mensaks o sucessivas acrescLdas 

de j ux:c3s de 12% {doze par cento)  ao ano, 

GTJkllG ULA X -- Excekuada a h4 goteçtr C1e sl_ia7c.;ssiio Ileredi t ã r l  a, 
nao seri% pexxnitida a t r a n s f a r s n a i n  de cunceç  

agu o u  permissgo, ãntae de dscs~rida o pcazn pxcvisto no ar@,, 

43 do Decxsta  nQ 52,745/63, cun a r c d a ~ z o  que  Lhe f n i  d a d a  p u l o  

'%C 
D ~ C X ' 6 k 0  $152 !j.X r 8 37/85 + 

C"I:iffU,I;UEW XXXX - 0 i s rs t rumeratulde alteuiaçiia c a r i k r ã t u a l  serã a- 

ã i i~ado,  n&ocessariat~i~nilre $ par a6c l .o~ que rl.spr5 * i 

zochntazrt a maiosia da caplkal. zoc ia l ,  a haue>i!ndu s6oi.q < , d i v ~ r y e n z t e  

na ausen te ,  constara du instrumcznko de alte~ac$o essa c i s c u n s  -. 
t$r:<:ia, para.  efe&f:ct rfe arquivaltiiaan-t=o -wis 6ryaa p&bXico compekente 

a r u.srsn 3,va (3oa dAre3.ko~ 60s  I n t a r eaandos ,  

L X X T I T  .- 43 erhercLcio soci.ãCt coil-icoidirá com s ano c& 
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g n u a l  d ; ~  Sociedade, como B c  Lei, sendo qut-L as l u c r u s  ou prejuq 

xrrs serik9 repa.rtido3 ou supor-ltadns pelos cot.$stas na prugorc;ão 

d@ suas  cotas, 

CLáiL1s~~+& XXIV - m diskribui~ao dos l u e s o s  s e r ã  i;emprc siis1:aiIa 

cjnùnde vcc.riflJc,:a~,--so a nn~cessit-fac3e di? at.t%r~c"c>í- a 

C3AZTZWLA XXV - 24 Sociccladc, p a ~  ~ O ~ U S  68 SP,tI,"I ~ & ? ' k i ~ k a ~  SQ 
E ubriga a. t=rasripr.Lr: rigaxosamente. as Reis, regu la  .. - 

net-ific%s, normas e ~~1corne11dar;~jf;3~ yrac. 9.hs foreri~ f e i t a s  poloç Pode - 
ri::: P G b l l c t ~ : ~  C':runlca6cndl;e:s, 



~ ~ A U S U L A  XXV5 +- 0 $~Lc:Lo da dades da Socltidade será  a 

CLAUS~JTAR XXVXX <- Us s6cios c a t i s k n s  declaram que nzo e s t l o  in 

liareos asn a=riirne+s previstas em 9 . ~ 4 ,  que  impe - 
qzam d e  Exercer a akivkdade ~ireraanti: l~ 

CLAIJGLILA XXVXKL ao ca~ .~o  a E+ nao p rev i s to s  na presente contrato 
I 

soc2al. sergcz rzsaolvLdos de acordo com os d l s  .- 
po:.~itivon Legal. que regulam o Suncionamentn fias Sociedades por 

c'otns da R ~ ~ ~ ; ~ a a ~ 1 s n ~ ~ _ L . ~ ~ i 3 1 * 7 ~ 3 ( ~  Eiml t ads ,  pelos q u a i s  n EntiiElacSe se 
scyera E pela l e g i s % n g k  que d i s c i p l i n a  a oxacução dos ãenvicas  
$c vadiad.i f u ~ i i o ,  

E ,  assim, par estarem jus tos e contratados, dc 
carntrni acordo ntanda~aiin dati5.ograZa3: a plrssarbtr: Inskrzarncr-1e.o c<m 05 

{cirico) v5as (;de i g u a l  keos- e fa:i:ltzti nc2 anve3:sa de 84 i Oscate) io 

Ifads, s qual,. l idg  e achado confsr:me, asr;.i.narn juntarneitte corn as 
i:aaki;tnurk%ias pxe:;eraclnis ~ L a t x o ,  ap6s o que  ts levarao a regis t ro  

.p ' 
rio 6rgao r?onipeti?n te, paira',~,ua prci<iuza os e f e  itolj l.egù j 5. 

"%!+ 
,r ' $*, 
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CARLUS UBI RPTÃN 
O6c;l-o-Gerente 
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r i t i t i i l ~ - v k \ i ~ l ~ t e : t ;  J:i , i r~~~cd;t t i t :  alei clruzt~is dc r.a:!;líonsabilid& lii~ritatla, yui: cx[,lura rt. 

I;iiIEif r c3t5 aii7,iaB:tili. il:; 'I;*;~-cur;iio S ~ C  ççrviqo:: 41c ~'a~i~~ti l j fU.;Ro :;miot.~, tle sons e irtragcns 
(.$.'$' ; k *  b1c Ii:fiit J:;:IU por assin'lahaaaa É 1 V h ) ,  scu:; S C I V ~ C Q ~  al%rts ou correlstos, tais conilh~ 
x:.t.vico wprc ~ 1 ~ 3  I L ~ ~ S ~ C ' B  J ~ L ~ ~ C ~ C ) ~ I ~ I ~ ,  rqaioâ 9~liq&) OU rt~frí$n~tl;ai;gs~o d ~ i  ~011s 011 sinais de 
!;oiis a* itrlagertl; rSç ~íidi0f~14861, S C I ~ I ~ ~ ~ ~ T ' C  a:olxl ij~aitlnd~adct-, edueul~vas, cultiirscit; c 
iriF(s~ taialivah, C ~ V ~ C I I : )  LI ~mtrihticas, í,~nr curo0 cxploraçGo dt" c:oncc~;sha ou pcila~issim, 
iac:i-âtt cv.1 ean nutras loc;ztlictzidcs do trrritbrio alacjoalrzl, ttt~!o L~B: ac~31'Cftí Cr)m N Bcgisl;açâo 
csjict.s'liá:& crli vigor", .sob a r a z b  social de R ~ ~ D O  PAR;aGB.lhcII PAUL1S'II'A tl:M 

" - 
I , '1  I)/$, c!stahckccitl21 h ]Pua 95 de Nove~ailsro i)" &i, Ceii4i0, i lu  Estdracicn l iiríslica de 
03~~ ' :~p~ lnq i j  BBa~lista, li:statjo ik Saí) ibtrlct, I:,'EX" LIY,'/t)OvOC)I); ~lr:\~i&fltxticr~fc imrscajda't satl 

( 'i^.{fY,liMl: R& I:." -P7,9145,560/000l-Sc$, suiial crirxtlalr~ : j~c iaI  tl~v~tlnll!ct~It.> a ~ ~ l t l i ~ i ; j d ~  ~t:a 

.l\irit3 ('i ttq~~t'cial tli? If;sFí?dr) {Ir S5,o l%iufo 701s 4r xi." 35210897953 si?\ ~;c.:::áo 611. 20 i;k 
( ) t j ~ i ~ i i t i ~  111i* 199 1 ,iliel.;xg$n ~)c'içtcrior :i(![) IX," 55e284ri37.xH. ealr :;essrie, ile 18 de Abri1 
iIc ' k a # h b  7 ,  r;t\h ri'' $3@,949/0dl-{I em 13 de Julho (dto 2000, rioli ti". %49,351/@1-8 CIII i;essi!ic> 
(26. 4 11 t l r '  i )a*7r,:1rai)1t.i r)t2 ? ( f O l ;  i,ai~;r,lvctsa allerar EE rcfericfu ~oí16r;lto ~ l i i ~ i i l i ,  c f ~ l l l O  B ~~gl l i l l^  

B - A pcrexrcia rfn sat~\cdiici[: t9ci.R exeicicf:~ ~xe l~ks  s6citrs CiARI40S 
TlB11.$1f ['Ai5 ei&hl4&lS e I!,Vl%NIlR61 I '&$~AI% $,iARMS. a qual terrio do direito de 
tt.*ltre:~\ai!d-lu !ritli~riJi~ealrne~~ti~. aii\,a e ~?i-i~i~i%'a, je~diriíll c ~xt~i j l l~ t i~ ia l tncx~te ,  s ~ ~ c I o -  
I l i i a i ,  -r ~\flglrin n liso s lrt  n.r.;xiiatiirt.;t r.laiatcirc;,jl 91 I I C ~ ~ G ~ U ~  ;~jhcios ~o~:iait;, tais como: atrtais, 



111 - laitlari. ua ~?eraasli:i cjhitst~l;a:~ e r : r , j d i ~ l ? ~ : ~  estnbcleciçlixs nos aitrts 
ctriab4atatlivc1i; 11i1 wctcclarie .:I&> d!c?:i~iqactas a~estc instiuilaritl~i ~~~articialar puriiiaihxciri a 
'l1goi 

11 ~ P I S ~  sc acDli;trcm ~ i n  pei68i=ito acus~10, CRI fz~rdsdo yuarato neste 
i11h;tir,1141e$160 ~ J ~ T ~ I ~ L ' U ~ H I  foi 'la~r~ndo, oilrigd~li :-C 21 call~~prit 19 ~fl"~=çcllt(* c:oBI~I';PCO, 

assiilirritlrl-o lia yra..;ejiif.n. cic: cf~ia:; fct;tcjil l~ltfm~ ~b;oixo, t:ln ~:~emjdai .e~  ~1%: Igt~a1 tecw 

i: iitiiiin, cosri a 177 ianirrira 1 ~ 1  ~! :54 ; t j t l i t l f~  j1i3ríj r~gistro t i  nrrluli~anrs~iaIo itn Jiiraga C'oniercial 
13.;fatiei dr SGc? iPriuto. 

e c r a n  i: L U  I U L . t l r ?  r [ l T ' F r , h  t 
n q  8 i o h o s $ ~ l i  

.iijrr i ~ i  a,onapcr:sL r>!, r*+rfiur1 
DE: rna cnr.fr u '< '  

! 
/ I  

1 
I 
I 

I 



VARA *%$RMS ChVLAIC, brsilii1ei1.a~ F I - I ~ ~ B ~ - ,  i7S:;~íctd ??ria 15/(,kLjf'196&, natuy%[ 
í-ichr-le de  i"'i3x.$lguai,a_c S?aiiEista .-- S., t:açap:Ia sul: t.3 r ~ g g i ~ ~ ~ ~ ~  L$$ ~() rn i j?~haf?  pai.c;i;i! [,!e . ,* bens, clr-urgra dcnti-its, p@~.tador-a Cihdui~3 f fdereti<jac]a (RG) t$. 

13a4"s620 f 65P~~7$P e do CG-Fj'MF :$;jolr ní), 32.0,%49,23,a8;-8.é$, r.er;idcrlLe :? .. " doinici!iadn ri3 Avenida Pai,aguagu no, 784, 6*,:entrg,- riasta ESi;8rr~.ia ":.jristica aie 
[%~~;+Q!,IA<;II P ~ c I I ~ s I : ~ ~  Estacju de $80 Paraio, <:EP 197ç36-,808; iinic~:i i;órios d s  
:aoeiedadc iirnrgacfa, ~ t ! t >  e x p l ~ r a  rsrno de stivjda& d e  "t";lxrrc~.:q$o de scrsli~r~i; d e  
r.adiufi.~i;3c :;ai:aya,. ,ije :jc~r:5 6: í~.ctagjeg-ts ( ' ~ ~ ~ )  e d;:? i,elevi.ac! yr~; ap;;iriatt.ii-a ('r'V&c,,), 
:.E?.{,!:;. ::(if:,v$~,:t:; <ttjnz 01.s ~ ~ : ~ ~ r ~ ~ ~ ~ ~ - ~ : ; ~  k3i:; ~ ( j m g  :;t$tyigtj ~~:~~j~:t;j;~[ <:!$:? r~!!.j::;i<:.;j fl.:r\<.:.it;j;-~a;, 

I-~Y:::o!,!B;?Í; r:tj ~ < - : I ! ~ i j ; i ~ ~ ~ l y i : ; : ; , ~ i ~  de >@:,!ir (rir +i3ai:7; r;orr- iiziayefi.; r io.  rr:r[lii:pjil:ut;;ii:, 
-:.~:sE:~:,:v 1::()1,!? fi{t:~/jdjyj$~:;, q d ~ ~ ~ & i ~ ~ ~ ~ ~ ~  ~ / ~ \ ~ l r ~ i : ~  $2 i:jf~frí.jt\t?va-, tjvir,:a>:, yl;j%ri(~t-ic;:ts, 
i3cri.t cnriia ~wp!ol-w$~4!,j de cctnc<?r;:;4ila ou i?er'n%is:;2a, riçt::;ta oii b \ r i j  c,utr;r:, lat.:.iiiidirid~.i 
tlu tei.~.it,r'ii.i+:e !'isci»na'!, I r . 1 ~ 8 ~  d e  âccii..do çoua 2 / ~ ~ ~ i i ; l i i @ ~ >  +:s~;~e<:il'iria errr vigor"; sob a 
:lsr?~irninaç20 ;<0c:i8i de "RAQIB PARAGIIACU PAULEBTA FM Lk'Yi'B&;$"', estabelecida 
na RI,?;'! 15 dt? 61!::1:.,o!robi-o Y$, .dYl., Y;er?[.rt?, r~e<;r;a E='.;~$iicia 7'urjc;tir.a de Pamguagn 
Pnr.rll:;C13, ji:cltrtdc;~ d e  220 Ezaulg, :::Iz-P 19,7f,)~-.[l(j(t, dsvidar-nr:i7& eaclastrarja r-io i:Nr3,l 
:,okj ~ ~ i ~ . @ ~ & ! ~ , ~ ~ : r ( $ $ ~ ~ ~ % a ~ ~ ~ , ~ - ~ i 4  s.r.3ii?,.itiilfii- i i l : i t ~ ~ r ' ~ , ~ ~ f -  partielilsr devi&r:-ier~tc 
riliqi\iv:$r:{i> !\gi Jl)g\f;õ S;~i-s>@i-i:i;al da I":c;i&u dk: $:i$() { " ~ A L I ! ~  ç;<)b NXRE r?',, 30;21@&'667Q53 

, , 3 5  i.>ot;Ùlfiriures 1 í Q ,  55.284 f $3'3-8 em ., ,. , ., .~ 
Ka!.2. ,.,,..,..,$ia rj1.2 1.8/l;l5~;./l<!'3i; rjoli r+:, %30,849g'QQ+vQ errz seçs8a d e  13/Ol/2UOC3; sol? n". 
2 4 9 , 3 ? .  ~ : r - i  r;et>;sSfi iiiír Iq;J,2/2ùUd; sob ri<'. 204,893iO2-il$ @rn sass3o d e  
.I.{;;(:j:)/;;~i)~C: (2:; :-:t$;jn:.; ;;I(?;. ?:?st:e jri-t;rcili)@ri!a d~tidiraira i.rr?jniri-iidacia e na 
r . i~k j t l ; i r r  ! 'ci~:.rl~: d::? ijii.eil:.), loyi:;(:jlibsi- $eu ~:or>kt.i3i;o i;ociat cwr ubci-di&rrcia ao Cbdign 
i::itrii: B;:-aj:~i!(~ pela ).,e! 1.0.4()6/'2Qt,42, g3m v i g ~ r  desde f f  de ?atwii-t? de 28133, 
1í-ilic!l.3:1tc: a:; e!i4tiswlas c ca;\ijis,i5-~ 21 $Seguir artir:itladar?: 



A sociedaclc tem sua sede, ria EstW~lcici rurli.tic:;r clc I:J~ri.jgtlcl(;~ 
Pli~~Iistci, Ei;tadcr d~ Ssv Paulo, r::L'P %97C)O-001:), silu i.,tl Rrr;i 15 Nt3vq:ryibt.a no ,  
441, iJc:ntl.n, poder~clo al~t-ir filiais, agetisia:; oii cdepóciitos rin-i qh-!aiquer. ~-,rrti-"i do  
territhrio riacior~al, por deiibei-açaa {,los Ç O r j ~ s  ~ t ~ a v & ç  rrrijiol iti ffe vt~kos. 

Fird cicito a tor-o da t',stísi~r:ia Tirrislica rlc ikii.ag«ci$u Paulista, 
kit,fdii (li;< 5 3 0  Pcrulo, para dirirriit 12uaiçquei dtlvrcda:, orriin~lw- do presecite ccrnlralo 
: nc,i<-i, 

{i ,: -, -. ' - c . ~ ~ ~ e d a d e  ir-eir:iou suas akiviciades ern 2Ci de? LSut~ibro de 1991 
c? p!.a;:cr de dciri3ç;iio 4 par' t.etrif~u ii~detaí'rriit~csdo. 

4-1 t-,:a-~t!~ç~x dri srr?ritus dc rardioclifwsPo sonora, de  t;r,iis e irrraye!r% l l / j  c cle 
~PI~:VISF~CI por e 1 5 ~ 1 t ~ l ~ ~ r d  (TVA), seus servio;as afins nci cort+clalocl, tal? cnino 'itt-rvtçr'l 
t-5!.?t3c,iai dc sriúçicil furiclar~al, rcpctlyão ou rcbi i~nçmiss~o d c  sot-15 aLi siildis de sons 
e lf)ldqlk~r)~> de rdd l~ f~~r i i c? ,  50rnpl.e l nm finalidader c~iucativas, cultcirars e 
rlrforri~~ritivas, f:ivlcas c patribticas, tsetn c ~ m u  exp~0rckc~30 T ~ C  (CIIIC(I.LI>~CIQ C)?{ 

p@ttni-;%ãra, r1@~~1;* c i t ~  ciri oiitras Isr ;llirler"ie:; rir) lw-ritc>riu i iac ion~~l ,  tiicln de  ,t~oi-tlo 
corii a I~qis lnqao t~~pct:ifiç-s eis) vigrrr, 

0 capital social 4: de R$ 133,UCi0,00 (cento e tyi i l ta e dois mil 
i.+.!aii.,) :!ii:iciido erl-I 132,OBO (cento e triiita c7 diiar; ~i-~i l )  qucitaç no valor i-ir>rninai de 
R:t :l,OO j~i,i-t ~.ciai) caclci cira-ici, intcgr~nli?adç?ç erli moeda cor't'ei~tc? do pais, assim 
tlir;tril:ti ritia:; entre r,ficioc;: 



Nti:~itiut?i ilrrs sbcícil; podr'r4 alienar- i . 1 ~  d e  quaiqricr. outra Iccrrr~~a 
ti-a!EftY'ir i3 tc'rceiros 'ítras qi~í?"L;sll;., na taijo ni.1 ctn parte, cem ofei.f:a-las ( 8  '-'ofk?rt;a'') 
pl-it1.i~ir.o 9cr.5 cierr!t?is t;bcios na prnf~.,orção de g!,js participaq;bu r-io capital social da 
l;v!:.:it:çlsile, us ciu,;ii~ ler& o direitr:, (Sro pl-@fer&l>~ia de: aùqciit.i--l;i:i, "r,$ cjevers 
ticf'ir~ir (r; preso I? cor1dir;6es de: pag;ar~i@ntu das quotas, cleçigli;alida prazo não 
itirr:ti.ic.~i. a 3iI (ti-inta:) dia.5 pat-H 0 exei.c.ício do cfirtrito dt? ptef~:i.6ncia, Ngo o 
c?xC>r~:tri-rciu slt.lsli.ti.aer ?;C~C~O, este diiAeitn pc-a.;$ar.á aos o~itrus, e ap&, sociedade, qLle 
p~) t ! t -~~ i'r i:tibq!!i!.ir as; rjuol:?js, nus snc?i.i.r>ù:; ler.lnos cla Oict-to, nr:> brt'cltu adicioiial de  10 
( ( : i i ? i~ ' )  rjirt:;, o sb~lil: i . i l t i~~i~?te,  i-cspeitalicfo e inantçtndo 3% cior>diç5eç: da Oferta, 
p(:]<!er ;:i r)iií:?niit si~s^: qucrtas livr.eriienta 3 Lerceii.t)5, 

sociedade será tldr7rit11stl'atla c ~cl,rc.r~e!il~lcla, ~ L I V C I  t? 

poc;srvriirit.r~tc, arn juizo ou Fara dele pelos siioos EVBJaMDRB C&xJ;BR SARMS (! 

CARLDS UBTRATAN QARMS, oii por urn ou mais adrnii~içtrnSnr-ES, eleitos e 
dc.;lit:ií\~eis pelos ~6c:ioc. t-ieste cotttrata, podendo tair; adr~tinistrar9orf3s SCI' S O C ! ~  OU 
rs;\ci ,  

0 s  adi~~iriir;trado~.eç ficam dispe~?sacloe; d12 pt.tir;tai r:aul;hu, e 
i?crit,iijti> dos sócios i:er.i o dii.eito de urna retirada rtiensal a Lílcrii-i cle pi'b-labore. 

a-) r ~~~tr~~:r ic . t \ t :c~s-  n ~~~~:icdar,irc: ativa c ~ , i  piaç5i\ia11\(?17tc:, t21n ~ L I ~ Z O  OLI fora clele:. 



rlorrrlat, irrtorr~as ,i/rr~c?nti?:j; 

d-1 receber i rnpc~r t811~: i~  em cliecl~ie oci títiilo ri:ii-uiincitivn devicio à Sociedade e dar 
(4 i j ~ < ~ . c i i l ;  '-. .*' 

t i = )  Icvairlni, r'ec-ctxt e ddt c:lui~âo i:t7i rhequg o ~ i  l i lulo i~ort i~r iot ivo do qualquer 
( 2 c , l i i $ _ ~ c l ,  f'1?117(%7 q\iit?i;nri; 

f -1 :isrirSfir pi I-tpostaL7 lxtr,l uat k~ t i r i a i  e t i ~  cancori-&ncrx, c l i~~~~ia r l a i ,  ele ~ J I  eso, e os 
I P<ly't,-i tito', i:< r17f ratt1';' 

g- )  i q ~ r t : s c t l i d r  <ã SncicxJade t~eranle quar:;quer estal4clt~titrlenkw \~sri i .~jr ios 
'cderari;, csttadf-iaís, pr-~vãrlos e i~~clv in ic i~tai '  çcintas bsncirias; e 

h-) aisi i iar chçique,:s, duplicatas, e outros tilulos, emitidos @elo Snciedacle. 

PBR~GRBPB TERCEXIIB 

d-1 assitiar oijiitrato~; que ii~-iyirycieiri, oii. irur;s;;iit7 irtiplicar, csrn alieriar ou cidquirír 
byr~; jiri6vcis; 

d ) Irxtri,Cnn 611: elitr3ikjild4 C +  pri l i ! . t~~s 1162 ~\c>gBcit>~ i l r 3  Sí~~ircfilti~, i;i ~ I - ~ F L ~ I O  C: longo 
d J t 3 ,  

g - )  8pruvor,ã« do urcarticnta anual da I:ociedadt?; e 

h-) rli~dlcluuc sllers¢3r- subçtai?cial no curso de ~iegócios da C;octticldde, 

Noç p~:ia-r.<:~ do5 ~ h ~ j ~ ~ ~ - ~ d ~ ~ - l i ~ ~ ~ s t ~ a c i ~ r e r - ~  riao se rncltrern ns d e  
cor,l-r-sir- ,3t>rjs7a~Oç:s ~~:;tyarth~fs PC) i~ tc . r r t ;çe social, rien.1 o dc.l dar hari~õe;,  ?$o ~~ot.i<:o O 

cit: +:r?ipregar 41 (jer\c:ininãsgo 5ac;al 1.171 olli-iyaçljvs ~ . l . í ~  fa\iut~ de 1:eiceirar; r ~ c i  C I O S  
t;rj,p?irli; :;&ri<j.s, 1 7 1 ~ t j l i l ~  ç(jt)  3 f ~ , ~ r r t ~ í i  ~ i? i~- i~bi$~r i í f ,  O ~~~c i c< -a f~ r - i 1 i i l i ~1 t ! ~~ : i i i ~~1~  cltte I'itrriar 
: i : ;  L i I ~ : I  30 acit.ii di:ilso~tra I"ic:arA pel;c;ualii.~erite 



(-1 tlxerricicit saci;il coil?cidii.$,c1:tn7 O ariu civil, cjesta forma ter4 
il)icii:i vr!i l i )  d e  ,j$ii~t:iil! o: L.? ~ : I I C ~ I . I - B T ~  ern 31. rlat clezcrfibro. Quando ser i  apurado o 
i~i?fc?rit;ir iu fii,ic;rz e i'inutii:eiic? do:; iiienlj;, cIii.eitps e oksl-igaçí$es e as 1,especkivas 
tjc?5~lijr,s~,r.~ r * $ ~ t  ...> fiilai,ii;eil-as, en.r confnrrniclade CQD? 05 F'rlncípiuç Ca:~tábeis 
i;ti~ciiii.iei\te Açeítrr:i t: Re$uiiuçíjes do ~crnselha Federal de  Co~~tatíilidade; A 
r!:~cr-iZt1t~rr,5r:~ ficLará a cargrii dti! iionlabilist;r lec]i?tniet-~tc^ habilitado ccír?far.l:-ie artigo 

. I  82, da I..c':i r?(' :L0,406 de 2t3(3%, sendo QÇ ÇF:U$' p ~ d e r e ~  C O I ~ F C ~ B ~ C : ~  por csci,ito pelo 
c:~::ii~iii-sist.t~~:3rl~ri CIL~E- tet.ãi) n 8t\(.iB~1~iilr expressa d u  pi.oFi$?.i~r~r.t! IDherclI e iegistrados 
no i.i\iro 131i 8tcrr; clía Adniini;traçãc,, pat'a efeitos ciis i,eçpc3nsahilida& r:ivtri, conrorrrie 
pr-csci-rivc tis artigo*; -i.,L17! e 1,178, da Lei rfstr.0 citada. 

E i f ~ i  rcuniiiu d e  s6r..Íla anual, ser6 rfecitliclc,, o i * I~ :~ t j i - i ~ !  c fc je ;  IIIC.TT)S 
aci-irr;i~IdiBos, a t.'artir,ipa@io nos ll~eros cios sdministi-atli'ae:; E ernp:.eyadas; a 
cun.stit~ii@h? tle reservas de  lucr-os berrr como a :sua r avr.r.~;3n, 0:; iuci-os dí~ipt jr i ív~is, 
alií,ij ti ci)r.i:~titcai-;Ziti d e  !%?servas e participuçõe~, çei,$o pat.l.iiilado:i cntrti C~C; shcjos 
118 propoi-@ri, de  sua pai,kicipar;3o rio capittil social em confc)r.ii-tic'lad. r:om a 
~ ~ k ? t ~ ! r r i l i ~ r i ~ & l  da !C!~i~lf..i'ii'jo, %e agi-~radn pr~:ii.ri~~s 1;@~20 61t2.5 de ig!~$l rviodz) 
.iirpottndo.; pelo:; i;;icio.;, 

4 iur.i;l?ciac.!e poder6 F a ~ i x  apur.sr;Fio mr'rrsal dos lucros ai 

~ . ~ r @ i . t l x o i ,  ! Y I B C ! ~ J ~ I ~ F >  ic~:ti l i?t.3~1~!~1t:ri dar; D~~r i~ct t~( ; t lã~Óe-;  Finat?c:eir.a~ e havtit~drj I~icras 
I J 5 t r i i ~  R(:!s ~éic,ioz ines e;c:gi.iint!$! ii ripurag$al., 

A oiocieilacdc por dclihc:rai,ão dos sc'lcrric, po~i t i i  h: 

h)- incorporar- sulra soçiedaçfe ou ser ir~corpoc-dcla; 

L )  tundrr-óe cor n uiitr u sorit?riadt!; 

a[)- iiinciii--se ti~tal ou p;larcialtvr?nle, v~iitr::nriu .;c19 ~,ril:riiiiliiiiu i.:in 
rjiltr.a?; f;ijc;iedn::jes, tox\.ir)cl~jindr~.çe se a vei's2jcl fu r  total, GIL! C I ~ ! < ~ I ^ V ~ ~ I "  pab' j i ) i# i l i~) í3e 

?' 
i i.., ,J." 

tdy.j,'\*, ",.,~ 

i - ,.' ; ...~ 
.. 

',, <.*.. I 
',, .,i 



Aci.i; sócios dissiciei-ites, fica asçiqr.rr-;ido a iiii.cii'co dc  r.c?tii-al.crn- 
!sp (:I ?2 ... zq~.~r , , í~?d~clo ,.> ,. rio:+. i:es-rcii.):, cio i?i-tigu 3.077 da [.,i 11:).311(5 I& 2GO2,  ar!8~ta:irls-cr;t' a?; 
çei,is I~~vl-:!e!.; ~l.i.r_ivI:.s :jodlc31ir;~), levaritacio esp~ciI'icarrier~te para t%e f'iit?, 

VXK - arsça~u~K8 DA.SOCLEBABE 

<')i eventuai:: I \ I C I ^ U S  do scr\-it:i ja l r t idu  serao npl.ir.ic.lc)s i: pago a 
~ u l i  ~ b j ) ~ l i o  ~ ~ 1 . 1  I I ~ I ~ S C I  fai~ciia, 

\ 

P A R ~ G R A F B  $.PEEUIVDB 

/4 dissnli~c;Si:i da Sociedade,' afora os ci35,c:js i3revi~Io:-; e i ~ :  lei, 
c;orl-re~'ii~c cJar.;j por, dfiliherag%o di~i; çhcio-; tiel<:, vc!tu ,'r~yjr~i;errta~.~~ict 75'ín cio 
capital wcrial. Uisc?ulvicla ela, 120r q i~ i~ iquc i .  ti?otivo, 0 5  ijGci~c.; se touni13o a fir!i dr: 
clit?~;jizr. c:, iiquidsntril! c tiitar, a Por'nia e i.>i'az(>s d e  liq;didai;%a, 

TX.WU~IIILA B ~ C X M W  QUBR'FA - DECLARB~AQ DOS I ~ ~ ~ C P O S  

Qr; i.~d~nir.iisttadores cit?clararil sol:, a s  penas da lei, de que r 6 0  
trstao iii;pr?i:lidas i!c coxercerem rd adn-iir-!isl:rac$a da sociedade, por lei esper:ial, ou 
crt.i ~ i r l t r d c  cle coi7dei.1aq2o c~iri-iirial, ou 1::)or' cn er1conticrs~et1-1 çob os efeitos clela, a 
;jerlil ilt-io vi-..clr::,. airrl-Ia qi~ i r  temprrr.cai-iainci-rtt-, o ace5sci a cargos pirblicos, OU por 
C r j t l i ~ ?  fi31ií7?l!l.)t-~i', de  pi^cvai-icaq90, pcito a11 srrbtsrr'ir~, lonctissùo, pecrilato, OU Contrai 
a econoiiii;? l ~ r ? l ~ i r l ~ r ,  c.onl.r-2 c, sistcr~la firliat2cciro iuacional, contra normas de  cfefesa 
r l i i  c:nr?ci?rrelv::ia, coiiti-a a:; j.e(aq6es de consutrin, C6 pi.jblic::a, ou a irropiiedade. 

Bas: casos omissas rio preserile cut~iadtci dylr(:dr-%e-dt:, uc, 
ilrrpc7c;ltsi~nt, do Cbdrgo C'.ivil c l u ~  rlisciplii~ar~.r a sociedade Iiinitoda e, siiplelivan~r~rite, 
r,ri clirajr~!o iotcrit a~ i l~c~ívcrç ,  as tio! nías da ler d& Citxicdarleç At?hriitn;is, 



E de cxcrusiv;i l,espc~nsabiiirJade do.; i;ticiot. e dos der-iiaic; 
5;igriathiAin$ rn3r.!tei.en.\ i;eirs dados cadac;troif; atua!j;oa~j.doi; jl.jfit0 ;i socip,:jaslp, 
f ~~ t? t i t l : ) -  :) SC117131.4: d~ ftirr~ia esc1il.a: 

E 1301' Qstarllln ull.1 tudo ji.r:.:tcss e contr-citados t?3 melhoi. forrria 
r-fif 'eít~, firrwa o [~lç?sr*ni.e instriirnentc! cn.i 133 (tr8s) vias, de igrral terar e ferina, na 
I3it?i,c?f3!;?: cfas l:i;!~.i:;lc?i.ti!it1Ia(7~ abaixo identificadas, e leger id~~ 0 8.or.o ( izfá~~sula Segl~nda, 
1'. ' ~~r.!rgr-al:n ~JI.I~LcJ), ~ ( 3 1 1 1  ex~1!1580 ffc ~ G I R I I ~ I , I C I .  rmt;ro f30r rnai:; privill-giiads qlie seja OLI 

vtirtlizt 3 ,,;t?i.; -1.)i.;:! CJirir~?i~. ~[iz1i3i5~~tler di ivid;~s orii.rndas prt?i;ci.ite ir.r~tt.tlrner1i.o de 
c;.i~ri:ioiii.irfi.;:(.! (:i<: :<~ciii<?acl~: errrpressria, para que prodiiza t~da!< os r_.lrt.[tas leyaiç, 



t A R l h 0 5  IIBEMATAN SARMâ, br<~silciro, maior, nascido em l l'rJl b/ 1963, riotcrr.al 

d e  Pur'agl-iâqu Pilii-lfibbca.SiS, cas8du sob o regiriiie ria sepilr.ãc;8o de bels~z, eit\yr~scírin, 

rsnr'iadoi- d-3 Ccf.rf~ilcl de Iclentidade 6PG) 10.3 26-4" - 7"/SSP-.SP c. clcs CIPfz/MF sob 

I I [ ' .  Q8637778v"% 4 5 ,  r-esideaits c domicilifidn lia Rua I ~ ; P I ' ~ K \ L I I  LI 17". 399, 

r)&'ciri.i3frre>fbt:<l 7,!, Cc21iti-r); rta cidade d e  Paragc.raçu Píaulist:~, Estado de eaci[o, 

I::El' h9i"CiiS-OU(); 

EVAMURCI CECGBR GWRM%$ I,it.ù.;Íli-ir-'o, ~tlaior., t l a ~ c , i ~ J ~  ei i i  27/03/1970 natural 

i1 i r~aqi  ragr r &?i-llista .- c..'> ..+, ca:;acle sob o rçsgiirr~? da cornui~liZo parcial de bens, 

; r c j l l 7 i f r í ~ ' . t i ~ l r l i ? l  1 a r s ~ p t e ~ ~ ~ r ,  p ~ r l l ~ d ~ t  cla CGdcrla de  Idaneidade (RG) no. 

IR,34:?,702-@/SSP,-$P r *  do CPT/MI'  ti riQ, %37*248,&Fle@~43, residente e 

VARA GARMS CAVLBK, braçiletrxa, maior, tiascida em 15/05/1966, natui-cll tle 

Pisraqkr~iiígu IJat~liska - SP, casada sob s regime da cumarnk'i2v parcial d e  berls, 

cii'clr yid E_dt:l~t~~ita, putfddol'a dd Ckdula de ldt:nticiadta R(> na. 13,479,620 SSP/$IP t? 

CI'F/MF I rL', % 10,649,2 18-84, i e5riJerite dornicilic$cfa n;i Avenida Ftarcnyijayl no, 

/tJ4, C3t:i~f v t ~ ,  r18 ciddde d@ P C ~ T ~ C ~ I I ~ $ L I  Pilt!l~std,. E.;t,idr:, d r  $;do PALI~C), CFP f $4700- I 

1113G; t:~riicr?r, sticiric; tirt socicr:leiitie Iittiiírirda, qtie expln!,a 12 r,~jrno de  atividade de 

"E,~t.i?i.:i,qSn de .ti ?r .iq?;r.lr &? r:jr;lj0~:j/fiic..C1;0 .+?(;rnOr<j, c ; ~ : ~ c I : ;  r:: tr~lage: 1 %  ( r i /)  L! d e  

lelei~i.:.A~,? pcr. js..,:in,2h.i.,~ [TVA j,, :;i?~/s' :;eryjpc; al7l~s OU c0ti..~?1dbos, Ldir; í.:i>rr?o çer'viço 



l 4 /  k,'[.?OOd, sob o t lG,  m"QdiC,&93~Q2- f lrn r;~%z% do? ih/09/2002, sob 0 no. 

c»nh.ato sucltal c cicias aliorat$as, inediante as çcguinlcs cldusulax c arsiacf!çi)c~ que 

i T ? ~ i l ~ a ~ ~ r n ~ r a t e  acellltr9-1: 

GBiaBMEG, acirna qutilificaildo, cede e trrsi'%sfer.,e ;i ínk~ilidade de  si.iõ-; í11~c1l:as 15er~dt~ 

*I4.QOli (qriareuta e <:\uatra rnilJ quotas rio valrrr- nuriiiijcal clc R$ :\.,01'> (urn real) cada 

iic. . r"at.- .irykr!:,.u .. F2au[i!;t»/!w;Tj cl;~t;clcla sob r! reg imf: $.i$ separaQ,io de bet.i$, ernpreçária, 

por-ií?r!(!ra r:la ~:Rdieli? ç I r  ír:{eritidai:le 89 23,1%16,74@1.0 S$F/.Sgã t?, do CPFdMF 

riue A S M , M Q 3 9 y @ 8 S - s k % ,  tesidentr e d»rniciliacln !?a Rua Caraé7wru nu, 394, apta 72, 

IX i t i car~  l.l<'l~rado, Centfrb, r-13 c~dridç-: cie Pataguaqia Paulista, Estado de São Paulo, 

r*[-&' l u  ir?O-0Cif.I; q t i d i  alecIcila fiavei recebido nczste ato, en-'~ nloeda corr'cr-ite d s  pais, 

Psr cv-.ri'l quiitas, ~liie:itos (2 h ~ v e r t 7 ~  d elas o~okr~t~le  2 wcit-dade, para 17acirl nlars 

c~iluírls t3e R$ l,O0 ( u t n  real) cada urna, total~~aeritt! rntegrdi~~~lc lo pbl~~' ,  s ~ c i a t ;  erri 
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A íc:~g;oirsat~ilicl~cit3 clei cada sbcriu é restrita ào valor de suas 

X - M sociedacle quc cra adininiskrada pelos sócios 

EVANDRO CPSAR G&RM9 e G à R L 6 g  UBRRA'FAN G&@M%, pa55<1 a 5er 
crr.irritrtistro?ia [!elo .;bcia EVANDRQ @&BAR GBRMS, o rjkia! torA o drtcits de 

rcl)f<;"~crikFií-lã indikfid~,rcalii~e~atc!~ cunri rlt; poderes e atrihuiçces de prratic:ar tados os 

fil,iic; (rrlrirr$ctites a ge.itao cln ~;ocit.tlaclc;, autc~t-12adu iit,o cio notne en-lpcesaiial, 

vi-dn~lft, iirr +?1?6aiirc1, et'n ~ l l i u i r l ~~ i l f - ) s  czilratttra:: ao itrlere.;su :,oc,tai r j i j  dssunrrr  

( ) i ~ l i ~ l ~ l ~ t i r ~ ( : ~  % ~ - : i r l  favor de yilalu(icr ~ I u b  c[ucrli:;tùç ULI; ~ l e  terct:il'oc,, LICM C Q ~ O  

uxicrt?i oi i  rsIieik+r' hetis ii-rsóireis da w~ic:dade, sen? a dcitorihaç5o do d t b r i r ~ . .  

XV -- C) 56ran r10 e x ~ r c i ~ i ~  (h ùdr~1ir7r5tra(;Bn &Ia sociedade não 
Iriil O dirt-~ecg ti LI!-ítia ~'i?\iraEja fn~111<:;7i B titu1a ele pt!i'-ldbç)í-t?, 

V U sócio adr-ninie;trador EVQnBPdlDRQ êESAR QARMS, declara 

.;t?~-c~?c.latl~, por Iri esperinl rati ern virlude c;lrs çnnder~aqhra ctiniinítl, i j i 1  pai‘ se 

l?ticnrrtrp.lr t ; ~ l ,  r,):, s b f e ~ l ~ ~ ~ i  ~ c I R ,  n pctid (11.r~ vi?cie, ùinda qlae terriyc?rarir7irr1erIle, n 

acesso 3 trai-~QS púk~liços, OU por cririie Falitrxenlar, de prevanica$,io, peita ou 

L:t~bo~r?o, coneuççGo, pecutatu, o11 contra a açoa7oiriia [~uyuissi-, contra n sisten-ia 

 finar'^; oirc:, rtdcliirael, c o r ~ t i a  n~srn;1t3 de defesa c!e coricurrPterin, ~ u l ~ l r i i  3:; rrlí~q5es ( 1 ~ "  



* i 
!$,?i " - 

w;d *"e --- 
Marcos QOld&c,.k S ~ ~ P I A  



- 

CESAR QARMS, brasllairu, maior, nascida em 27/03/1970 natural de 
-4 

Paiilista - SP, casado sob o regiirte da cornunhBs parcial de bens, 

administrador de empresas, portador da CQdula de Identidade (RG) no. 

Ild.%43zTB2-O=$SP,'SP e do CPF/MF sob na, a37.248.698-43, residente e 
durir~iciliado rln Rtna Fluinait6 I$< $63, Apammento 101, Centro, na cidade d e  I 

Llnleirii, Estado de São Pauia, CEP 13480.-180; 

P 

VARA QARMS CWYLAK, brasileira, maior, náscida em 15/05/1966, natural de 

Paraguaqu Paulista-SP, casada sob Q regime da comunhão parcial de bens, cirurgiã 

dentista, portadora da Cédula de Identidade RG no. &3.479,620 ãSP/SP e CPF/MF 

na.  .XlUmB49.2i18-134, residente e doniiciliada tia Avenida Faraguaçu rrQ, 784, 

Centro, na cidade de Paraguaçu Paulista, Estaclo $e Sao Paulo, C€ P 19700-000; 

WRXMA CAMBMKA QALVÃB, brasileira, ri~aíor, nasclda eni 11/09/1972, natural 

d ~ ?  Pai'ag~.~o~;u Paulista-SP, separada judicialmente, empresária, portadora da cgdula 

d e  identidade 86 nom 21.916.948-0 SSP/SB E! do CPF/MF na. 158.809.988-19, 

residsiite tt darniclliada na Aveilida Dona Helena Pereira de Maraes no 415, Apto 14 

8, Parque Morurntii, na cidade de Sdo Paulo, Estado de 55s Paulo, CEP 05707-400; 

bnico?l shcios da çnciedadc limitada, que explara o ramo de atividade de "Execução 
de servigos de rirdiolíifusão sonora, de sons a imagens (N) e de televisão por 
asstn%cTili-a (WA), seris $ ~ W ; Ç O S  afins ou c~rrekato-s, tais como serviço especial de 

rnljsica fur~cional, repetiç8o ou re~rans~nissão de sa.orls ou sinais de sons e imagens 

de mc/r'urjif:usãa 5empre corri finalidades abucztfivas, culturait; e inlbrtnatjvas, 

clvicds c! patrírjticas, bem come expioração de concessão ou permissão, nesta OU 

em outras localidades do t~rritóriv nacional, tudo de acordo cam a tegfslação 
I// 

especifica em vigor: sob a denominag80 social de "F&DIO PARAGUA&~/@" 

yq 
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FAULXSTA FM LTDA", estabalesida ria Rua 15 de novembro no. 6191, Centro, 

nesta Est%ncia TusTstica de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo CEP 19700- 

000, devidamente cadastrada na CNPJ sob no. 67.045.2~0/0001-54, constituída 

Por insb'umerito particular devidamente arquivado na Junta Comercial do estado de 

Paulo sob NIRE no, 35230497953 em sessbo de 20/10/1991; e alterações 
posteriores sob o i s d .  5$.284/%)7-8 em sessão 18/04/1997, sob-.a noq 

13QzQ413/QO-0 em sessão de 13/07/2000, sob a no. 24??.351/0&-8 em sessão de 

14/12/4001, sob ci tio. 284.693/0%-0 em sessãa de? 16/09/2002, sab o no, 
~ ~ ~ $ 7 ~ d B ~ - 7  ara% sessão de 09/01/2004 e rab no 1$9,967/0?-4 em sessão de 

ot; sacius resalvetn alterar o referido contrato soeiai e suas alterações, 

miediante a$ 5;sg~tit~tes  cláusula^ e condi~õeç que rriutuamente aceitam: 

r 

a- A sócia que se retira ds ~ o c i ~ d a d e  KARXNA CAMBRAIA 

~ A L V Ã O ,  acima qualificado, cede e transfere 9 totalidade de suas quotas sendo 

44.000 (quarerita e quatro mil) quotas no valar riominal de H$ 1,00 (um real) cada 

tatali~ando R$ 44,900,00 (quarenta e yuatra mil reais), para s novo sócio o Sra 

CARLOS siMBXMTAiY GARHS, brasileirn, tnaior, nascido ein 19/12/1961, natural 

de PaTaguaçU Paulista-§P, separado judiciõlniel~te, empresária, portador da Cédula 

de Identidade (RG) xO.l26.453-7/.iS~-sP (a do CPF/MF sob no, 065,778.788- 

1Ci, residente e domiciliado na Rua Caramuru nQ, 399, apartamento 72, Centro, 

nesta Estbncia Turística de Paragualçu Paulista, Estado de Çãa Paulo, CEP 19700- 

OQO; que declara haver recebido neste ato, ein moeda corrente do país, dando e 
recebendo junto ao cesçiorlário, plena, geral, rasa e irrevogável quitação por essas 

quotas, direltos e haveres a elas referente a sociedade, pari? nada mais reclamar 
seja a que título for. 

3X.- 0 capital social contiiiua sendo no valor de R$ 132.000,OO 

(c~ntcl c trinta e cloitr; mil reais), dividid~s em 132.000 (cento e trinta e duas mil) * ,! 

quOla5 i-la valer siwminal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado pelos 
", 1 
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PARÁÇRARO UNXCO: 
.e, 4 

A responsabilidade de cada sbcio 4 restrita ao valor de suas 
quotas, mia.; todos raespondern soitdariamente isela integralizai;ão do capital social, 

1 

1-105 te r t - r i~~  du artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10 de Janeiro de  20Q2. j 

IãX- A sociedade que era administrada somerrto pelo sócio 

E V A ~ D R O  CESAR OARMS passará a ser administrada pelos dcias EVANDRO 

C33%k4O% GARMS e CARLOS UBZMTAN WRWS o qual terá o direito de 
rep+-senta-la individualmente, com os poderes e atribuigões de praticar todos os 

atas Pertinentes a gestio da çociedaelc, autorizada o uso da nome empresarial, 

vecfaida, no eiltanlo, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

abrigagaes; seja em favor de qualquer dos qwatistas ou de terceiros, bem como 

onerar su alienar bens Imóveis da sociedade, sdrn a autorização do outro. 

fbl - Qs administradares ficam dispensadas de prestarem caução, e 

os sócios WANDRO CESAR GARMS e CARLQS U B X W A N  SARMS ndo terão o 

direito de  uma retirada rnensal a título da pró-labare. 

V- Os çhjcios administradores declaram sob as penas da lei, de 

qi~+? ri8wi estãe, iinpedidas de exercerem a adininistraç80 da seciedacla, por lei 

espacial, ~ l d  Cm virtude de condenação criminal, ou por se encontr~rcllnl sob os r 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariametite. o acesso a cargos 

públicos, ou por çrírne falirnet-itar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 



contra ilarmaç de defesa da çoricorr8nçia, contra as relações de consumo, fé 
pública, uu a propriedade 

/ 
V% - As demais clhuçulas não alteradas petu presente instrumento, i 

I 
peilnanecerá;~ em vigor. 0 s  sócios por aste instrumento dacidirari~ psr i~llanimidade 11 

e na meihos forma de direita, conka~idar $eu contrato social, w A I I 

i 
i 

I - DENBMINA~ÃO, SEDE, FORO, PRAZO DE DUIRAÇÃO E OBJETIVO SOCIAL. 

P 

A sociedade opera sob a denhmina&~ da "RADXO PABBQUAÇLI 

PAUL"%TA BM LTDA.'; sçendri regida p w  este coritrato soclai e pela Lei no 10.406 

de3 10 d e  .lanelra da 2002, (Código Civil de 20f;2), 
/ I  

\ ~~..&JLsuM SEGUNDA - SEDE 

A sociedade tem sua sede na cidade de  Paraguaçu Paulista, Estado 
de SXo Paulo, CEP - 19700-080, sito na Kuá 15 de Novembro no 491, Centro, 

podendo abrir filiais, agbncías ou dep6í;itoã em qualquer parte do território 

nacional, por deliberação das Sbcios através da maioria de votos" 

P A ~ G R ~ ~ F B  ú~ixcçi - ~awo 

Fica eleito o foro da cidade de Paraguaçu Paulista, Estado de 
S8o Paulo, Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato social. 

/y  
CLAUSULA TERCEIIU - PRAZO DE auwçbo dq 

A'' 

,? 



A sociedade inlciou suas atividgdas ein 20110jJ.9Ffl o seu prazo de 
duração d por tempo indeterininãdo. 

A seçiedade explora u ramo de atividade de: ExecUrgSo de, 

sfgjrtis/çoi@ de radiaddt~sIo sunorái, de sons e imagens (TV) e da tel@vlsão por 

srsiíjniat~ra seus ssorvlg~s afins siv coarektus, t a 9  como servlço 

especial de mrJsíca funcional, repetição ou retransmissilo de sons ou sinais 

de sons s imagertã tie rardioBIPusBa, sempre com finalidades educatívas, 

cul~urrrís e Informativas, ebvicas a pãt&iti~b?i;~ bem como ewpluraq6o de 

csne&siv&rãe ou permissão, nesta ou em outra9 ioealídades rla CerrIiBrio 

rtacIona1, tudo de acordo com ã Ieglslagão esp&reifica em vigor. 

CLÁUSULA QUINTA - C A P ~ A L  SBCXAL 

I 

r3 capital social Q de R$ 132,Q00,00 (cento e trinta e dois mil reais) 

divididos em f 32.0Q0 (cento e trinta e duas mil) quotas no valor nominal d e  R$l,OO 

(wn rcal) cada totalmonte Integratitadas em moeda corrente da pais e assim 

distribuidas entre os sócios: 

-- - -  -- -?-- 

*--. --- - -- .-- 
Evandrs C&ar Fsrms 
Yarq Garms Cavlak 
Cãrlos Ubiyatan Garrns 
TOTA-bJI:AslDo - L "-- 7 



Aç quotas do Capital s6o indiyisiweis, inalienãveis e intransferíveis 

a terctsirns, sewi o pri.via e! expresso cansenti~?iento dos ~36çios, O qual se dará no 

pr i i~r io  in%trurnaiato de alterâçCio contratu~i. -- 
i I 

"A, 4 

~ ~ A U S U L A  SEXTA- RESPQNSABXLIDABIF, DOS S ~ C I O S  

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas , 

Wírta.;e mas todos respondem sulidariarriante pela integralização do capital social, 

Rw termos do artigo 1.052 da Lei no 10.406 de 113 de Janeiro de 2002, 
P 

xiicr; - t>rRanm sa P~EFERÊNCGA 

C~~AUSULA S~TEMA - DIREITO DE! PREFER~NCXA 

I 

Nenhum das sócios podará alienar ou de qualquer outra forma 

tranciferir a terceiros suas quotas, no toda ou erii parte, sem oferta-ias (a 'oferta") 

grirrieirs aos demais srícios ria praporçSo de sua participação na capital social da 

soctedade, os quais terão o dlrelto de preferBncia d e  adquiri-las, Tal oferta deverá 

definir n prar;o e ccndiç;i3el; de paganenta das quotas, designando prazo não 

inft:riar s "à (Ctriiita) dias para u exercir;lo do direito de preferência. Não o 

exercendo qUailcluer $6~10, este direito passará aos outros, e apds, B sociedade, que 

poder$ ãdquivir ao; quotas, nas mesmos termos da Oferta, no prazo adicional de 10 

(dez) dias, o s6cis retirante, respeitanclo e mantendo as condições da Oferta, 
poder6 alienar suas quotas livrerriente a lerceiros. 
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PARAGRBFQ PRIMEIRO 

Não o exercendo qualquer ãácia o direito de preferencia, este 

passará aos demais s6eios se existentes, e posteriormente a Sociedade, que poderá 

adquirir as quotas. nos mesmos termos da Oferta, - 

I 

Tal oferta dever2 definir o preço e condiçties de pagamento das 

guoti-~,. designandu prazo nas inferior a 30 (trinta) dias para 0 exercício do direito 

de prefer4ncia. 

O sacio retirante, no prazo adicional de 10 (dez) dias, respeitando 

e mantendo a s  mesmas condições da Qhrta, poderá alienar suas quntaç livremente 
a terceiros. 

A sociedade é administrada e representada, ativa e passivamente, 

erri juk0 ou fora dele pelos sfciaç EVANDW C65AR QARMS e CARLQS 

OBXRATA'PIR IGRM3 ou por um ou mais administradores, eleitos e destituivei 

~elus L ; ; ~ C ~ Q F ;  neste contrato, yudenda tais administradores ser sócios ou não. l.'i 
P A ~ G R A E ~ )  BREMEXWO I A 



Os administradores ficam diçp~nçados de prestarem caução, e não 
Lerao o direito d e  urna retirada tnensal a titulo de pró-labore que será fixada por 

delibaraç.30 dos s9clos e levada à conta de despeças gerais de sociedade, 

* d 

Compete aos administradores EVANDWQ CESAR GARMS e 

CARLBS UBIMTAN QARMS agindu ic;oladarr\csntro: 

a-] representar 8 Sociedade ativa uki paçsivan~knta, em juírr, ou fura dele; 

b-1 repseser-itar 3 fjscisdade perante rupartições públicas, federais, estaduais, 

ntunkipais, aiwpreçaç privadas e autarquiaç; 
' 

c-) f:crntratas. ernprcgaclos de qraalquer natureza, fixando-lhes ã remuneração de 

acordo coiw a pnlitica de cargos e salários da ernpresa,'e demití-los, observadas as 

nortnas internas vigentes; 

d-1 receber iinparèbneia em cheque ou tltulo nominativo devido i Sociedade e dar 
quitaqac~; 

e-) favanlar, receber e dar cauc;ão em cheque ou título norninativo de qualquer 

aspBeia, dando qulta~ão; 

r-) assinar propostas para participar em conc~rr&ncías, chamadas de preço, e os 

respectivos contratos; 
g-) ropreser-tar a Sociedade perarite quaisquer estabelecimentos bancbrios 

federais, estaduais, ~'>rivcsdos e movimentar contas bancárias; ~3 

h-) assinar cheques, duplicatas, e outros títulos, emitidos pela Sociedade. 

P A ~ G R A W  TERCEIRO 

Compete exclusivamente aos skios,  agindo em conjunto, / 
pesioalrne~ile u i ~  por procurador riomeado som poderes 



a-? cuinprai. e/oir alienar bens iinóvsis; 

B%.-) ciLrloi\gar cjarxmtiaç reais ou fidejussárias (fianças, avais, penhores, cauções). na 

intercssrv da Sociedade; 

c-) firmar contratos da compra e venda, financiamento, mútuo, emprdstimos ou 

câmbio, açsurnlndo em nome da Sociedade as correspondentes obrigações; -- 
d-) assinar contratos que irnpli&ern, o& possam implicar. em alienar oilgdquirir 

bens im6veis; 

e-) outorgar poderes al4m dos descritos rio lterxi "c", do Parágrafo §egu~?do; 

f-.) nomear procuradores "ad judlcia" e "ad negotia"; 

Y-) fixiiiçao de estratirgias e políticas de negkios do Sociedade, a médio e longo 

prazo; 

h-] qx-wvãçga de csrqamento anual da Sociedade; e 

i-) qualquer alterasão substancial no curso de negócios da Sociedade, 

I 

Mos poderes dos sócios sd&inistradores não se incluem os de 

contvair obrigaçbias estranhas ao inleresse social, nem o de dar fianças, tão pouco o 
da empregar a denurninaç%o social em obrigaç5es eioi favor de terceiros ou dos 

prbprios sdcios, mesmo sob a Forma carnbiária. Os sócios adn~lnistradoras que 

firrnar daccrti?entrss ou títulos em contrariedade ao aqui disposto ficará 
pessoalrncnte responsável pelas obrigações assumidas, 

V - DEMOR~STUÇ~ES FXMANCh36RB$, COWTABPIB MWCAAIS E DESTINO DO 

RESULTADB 

CL~USULA NONA - DEMQNSTRAÇ~ES FINANCEIRAS, CONTÁBEIS E ,,:>" 
SOCIAIS. ,,$/ 

,.I' 

d' 



I a * u e.. * a  e *  
1 * * 8 1 b  a r a  
9  *si 4 
a * * *  9 b $ e a  

* I Q U . * *  b * l  
C  b a * r *  * s 

a.  C * .  a . 
Q - e  9 - a 4 1  9 9 

a m e  O C @  
e a C a r .  e 

b b b  b b l  
e.. . * L l b  (I 

r9 sxarcício social coincidir4 coin o ano civil, desta forma terá inicio 

em d o  de janeiro e se encerrara em 31 de deiíernbro. Quarido será apurado o 

i1-iventAric-i fiçiso e financeira dos bens, direitaç e obrigaccies e as respectivas 

dernr3o~c;tra~Ões fínanceir~s, em conformidada com os Princípios Contabeis 

Geralmente Areitos e Rasoluç3ef; do Conselho Federal de Contabilidade. A 

escritura@io fiCar3 a cargo de &i,l<ibili$a legalmente habilitado conforme. artigo 

i.182, da Lei no 10.406 de doQ02, sendo 05 seus poderes cnnferidoç por escrito pelo 

administrador, que terão a ãnuência expressa Bn profissional liberal c registrados 

na l ivro de Atas da #drnlnistra@o, para efeitos da responsabilidade cível, conforme 

prescreve rrs artigos 1,177 a 1.178, da Lei retra citada, 

Em reunião de s6cios anual, serd decidido o destino dos lucros 

acumcrlados, a participação nos lucros dos administradores e rimpregados; a 

coriz;tituic;ão de reservas de lucros bern cornu a siia reversão, 6% lucros disponíveis, 

c1965 a caarst;iti~ic;da da i.et;ervaot e participaçije~, ser50 partilhados entre os sócios 

na prupor@n de sua participaç%o no capital social em conformiclacle coin a 

dctrrrn.tiriat;ão da rer;ullado. Se apurada prtijulzo serão eles de igual modo 

suportados pelos sbcioç. 

A sociedade podar8 fazer a apuraç6~ mensal dos lucros ou 

prajuizur; mediante ievantarnerito das Demorzstrar;iíeç Financeiras e haverido lucros 

raae~" sua cflstribuiçãc, aos sócios nc, m6s seguinte a apura~ão. 
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A saciedade por delilieração dos soçios poderá; 

a]- transfarrnar-acs ein outro tipo social; -- 

+e . h)- incorporar nutra sociedade ou ser incorporada; 

e)- fundir-se com outt-a sociedade; 

d)- cindir-se tdal  ou parcialmente, vertendo seu patrimônio em 
nutras sociedades, ãxtinguindo-se se a versão for total, ou absorver patrimdnio de 
sociedade cindida, 

Aos sbcios dissidentes, fica assegurado a direito de retirarem-se da 

sociedade tros termos do artigo 1.077 da Lei 10.406 da 20Q2, apurando-se oo seus 

tiaveias atrav8ç de tia!aiiçn< levar-ttado especifiçamenta para esse fiin. 

vlrx - ssrsso~ut$ía DA SOCIEDADE 

N8o se dissolve a Sociedade por falecimento ou falência de 

rlualyuer sócio, cnnCinusi~ido com os demais sócios. Falecendo o sClcio, sua parte no 

capital social será administrada pelo inventariante, ate o final da partilha, Ap6s a 

partilha, us herdeiras far-t;e-ãa representar na Sociedade por apenas um deles. 

P A ~ Q P ~ A F B  PWXMEIRO 

09 evclntuais lucros do s6cia falecido serão 
I 

as~aiio OU massa falida, 

... 



A elissoluçãa da Sociedade, afora os casos pravistos em lei, 

somente se dar4 [por deliberação dos sócios pelo voto representando 7S0/0 do 

capital social. l3 i~soi~ida ela, por qualquer motivo, o$ sócios se reunirão afim de 

eleger o liquidanie e ditar a formie prazo& de liquidação. 
e 

C Os ridrninlstradares dsclararn sab as penas da lei, de que não 

estãc~ impedidos de exercerem a administração da sóçiedade, por lei especiat, ou 

em virtude de cundenaçdo cr!tninal, ou por seencontrairem sob os efeitos dela, a 

paria que vede, ainda que tcmporariaratente, o acesso a cargos públicos, ou por 

crirrie f;Jiirneritar, da pravaricaçao, peita Qa uuborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia yapulan-, cantra o sistema financeiro nacional, çaritrit normas d e  defesa 

da sssvicwrrdncia, cantra as relaç8eç de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

0s endereços dos sbcios, conçtantas neste instrkiiwento %tio válidoç 

Para o cnsaminhamento de convocações, cartas, avises e demais comunicações, 

relativamente aos atos secietdrios de seu interesse, 

PARB~GMFQ ÚIWXCO 

de exclusiva r.espoi~sabilidade dai, sbcios e dos demais 



E par estarem em tudo justos e contratadas na melhor forma de 

dirç?ita, firma w presente insti-urnont:~ em 03 (três) vias, da igual teor e Forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, elegendo a foro [Cláusula Segunda, 

Pariigrafo Único), com exclusâ~ de qualquer ou\ro por mais privilegiado que seja ou 

venha a ser, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente instruirre-nto de 

consoiidagãc sociedade ernprekt-iia ,&-a qui produza todos os efeitos legais. 

Paraguaçu Paulista (SP), 25 d pvsrnbro de 2009. ?*-. - .-,% 

Karlna Carnbr 1 Galvão I l f  
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO PARAGUACU PAULISTA FM LTDA 

CNPJ: 67 .045 .260 /0001-54  

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:03:20 do dia 27/12/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 26/01/2011. 

Certidão expeclida gratuitamente. 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL No. 8 7  

EVANDRB CESAR GARMS, brasileiro, maior, nascido em 27/03/1970 natural de 

Paraguaçu Paulista - SP, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, 

administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade (RG) no. 

18.343.702-0-SSP/SP e do CPF/MF sob no. 137.248.698-43, residente e 

domiciliado na Rua Humaitá no. 563, Apartamento 101, Centro, na cidade de 

Limeira, Estado de São Paulo, CEP 13480-180; 

YARA GARMS CAVLAK, brasileira, maior, nascida em 15/05/1966, natural de 

Paraguaçu Paulista-SP, casada sob o regime da comunhão parcial, de bens, cirurgiã 

dentista, portadora da Cédula de Identidade RG no. 13.479.620 SSP/SP e CPF/MF 

no. 1í0.649.218-84, residente e domiciliada na Avenida Paraguaçu no. 784, 

Centro, na cidade de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, CEP 19700-000; 
1 
i 

KAWINA CAMBRAIA GALVÃO, brasileira, maior, nascida em 11/09/1972, natural 

de Paraguaçu Paulista-SP, separada judicialmente, empresária, portadora da cédula 

de identidade RG no. 21.916.740-0 SSP/SP e do CPF/MF no. 158.809.988-19, 

residente e domiciliada na Avenida Dona Helena Pereira de Moraes no 415, Apto 14 

B, Parque Morumbi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05707-400; 

únicos sócios da sociedade limitada, que explora o ramo de atividade de "Execução 

de serviços de radiodifusão sonora, de sons e imagens (TV) e de televisão por 

assinatura (TVA), seus serviços afins ou correlatos, tais como serviço especial de 

música funcianal, repetição ou retransmissão de sons ou sinais de sons e imagens 

de radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e informativas, 

ci'vicas e patrióticas, bem como exploração de concessão ou permissão, nesta ou 

em outras localídades do território nacional, tudo de acordo com a legislação 

especifica em vigor'; sob a denominação social de " ~ D I O  PARAGUA 
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PAULESTA FM LTDA", estabelecida na Rua 15 de novembro no. 491, Centro, 

nesta Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo CEP 19700- 

000, devidamente cadastrada no CNPJ sob no. 67.045.260/0001-54, constituída 

por instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do estado de 
I São Paulo sob NIRE no. 35210477953 em sessão de 20/10/1991; e alterações 

posteriores sob o no. 55.284/97-8 em sessão 18/04/1997, sob o no. 

130.949/00-0 em sessão de 13/07/2000, sob o no. 249.351/01-8 em sessão de 

14/12/2001, sob o no. 204.693/02-0 em sessão de 16/09/2002, sob o no. 

15.677/04-7 em sessão de 09/01/2004 e sob no 189.957/07-4 em sessão de 

22/06/2007 os sócios resolvem alterar o referido contrato social e suas alterações, 

mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente aceitam: 

E- A sócia que se retira da sociedade KARINA CAMBRAIA 

GALVÃO, acima qualificado, cede e transfere a totalidade de suas quotas sendo 

44.000 (quarenta e quatro mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 

totalizando R$ 44.000,OO (quarenta e quatro mil reais), para o novo sócio o Sro 

CARLOS LIIBIRATAN GARMS, brasileiro, maior, nascido em 19/12/1961, natural 
i ' 

de Paraguaçu Paulista-SP, separado judicialmente, empresário, portador da Cédula 

de Identidade (RG)' 10.126.453-7/SSP-SP e do CPF/MF sob no. 065.778.788- 

46, residente e domiciliado na Rua Caramuru no. 399, apartamento 72, Centro, 

nesta ~s tânc ia  Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, CEP 19700- 

000; que declara haver recebido neste ato, em moeda corrente do país, dando e 

recebendo junto ao cessionário, plena, geral, rasa e irrevogável quitação por essas 

quotas, direitos e haveres a elas referente a sociedade, para nada mais reclamar 

seja a que título for. 

I H -  O capital social continua sendo no valor de R$ 132.000,OO 
1 

(cento e trinta e dois mil reais), divididos em 132.000 (cento e trinta e duas mil) 'Syr 
quotas no valor nominal de R$ 1/00 (um real) cada, totalmente integralizado pelos ;:? 



A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 

nos termos do artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10  de Janeiro de 2002. 

I I P -  A sociedade que era administrada somente pelo sócio 

EVANDRO CESAR GARMS passará a ser administrada pelos sócios EVANDRO I /  
CESAR GARMS e CARLOS UBIRATAN GARNS o qual terá o direito de i 1 

representá-la individualmente, com os poderes e atribuições de praticar todos os 

atos pertinentes a gestão da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
' I  obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem a autorização do outro. 

I V  - Os administradores ficam dispensados de prestarem caução, e 

os sócios EVANDWO CESAW GARMS e CARLOS UBIRAPAN GARMS não terão o 

direito de uma retirada mensal a título de pró-labore. 

V- Os sócios administradores declaram sob as penas da lei, de 

que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os cf, ,,? " r  
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos //) 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 



contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade 

VI - As demais cláusulas não alteradas pelo presente instrumento, 
I 

permanecerão em vigor. 0 s  sócios por este instrumento decidiram por unanimidade 

e na melhor forma de direito, consolidar seu contrato social. 

A sociedade opera sob a denominação de "RADIO PARAGUAÇU 

PAULISTA FM LTDA.", sendo regida por este contrato social e pela Lei no 10.406 

de3 10 de Janeiro de 2002, (Código Civil de 2002). 

GLABUSULA SEGUNDA - SEDE 

A sociedade tem sua sede na cidade de Paraguaçu Paulista, Estado 

de são Paulo, CEP - 19700-000, sito na Rua 15 de Novembro no 491, Centro, 

podendo abrir filiais, agências ou depósitos em qualquer parte do território 

nacional, por deliberação dos Sócios através da maioria de votos. 

Fica eleito o foro da cidade de Paraguaçu Paulista, Estado de 
São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato social. 

c~Ausu~n  TERCEIRA - PMZO DE DURAÇÁO bT 
1' 



A sociedade iniciou suas atividades em 20/10/1991 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

ceÁusu~a QUARTA - OBJETO 

A sociedade explora o ramo de atividade de: Execução de 

serviços de radiodifusão sonora, de sons e imagens (TV) e de televisão por 

assinacura QTVA), seus serviços afins ou correlatos, tais como serviço 

especial de música funcional, repetição ou retransmissão de sons ou sinais 

de sons e imagens de radiodifusão, sempre com finalidades educativas, 

culturais e informativas, cívicas e patrióticas, bem como exploração de 

concessão ou permissão, nesta ou em outras localidades do território 

naciona/, tudo de acordo com a legislação especifica em vigor. 

II - CAPITAL SOCIAL E QUOTAS 

O capital social é de R$ 132.000,OO (cento e trinta e dois mil reais) 

divididos em 132.000 (cento e trinta e duas mil) quotas no valor nominal de R$1,00 

(um real) cada totalmente integralizadas em moeda corrente do pais e assim 

distribuídas entre os sócios: 



As quotas do Capital são indivisíveis, inalienáveis e intransferíveis 

a terceiros, sem o prévio e expresso consentimento dos sócios, o qual se dará no 
i 

próprio instrumento de alteração contratual. 

' A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 

nos termos do artigo 1.052 da Lei no 10.406 de 10 de Janeiro de 2002. 

1x1 - DIREITO DE PREFERÊNCIA 

GLÁUSULA SÉTIMA - DIREITO DE PREFERÊNCIA 

1 Nenhum dos sócios poderá alienar ou de qualquer outra forma 

transferir a terceiros suas quotas, no todo ou em parte, sem ofertá-Ias (a "oferta") 

primeiro aos demais sócios na proporção de sua participação no capital social da 

sociedade, os quais terão o direito de preferência de adquiri-las. Tal oferta deverá 

definir o preço e condições de pagamento das quotas, designando prazo não 

inferior a 30 (trinta) dias para o exercício do direito de preferência. Não o 

exercendo qualquer sócio, este direito passará aos outros, e após, à sociedade, que 

poderá adquirir as quotas, nos mesmos termos da Oferta, no prazo adicional de 10  

(dez) dias, o sócio retirante, respeitando e mantendo as condições da Oferta, 

poderá alienar suas quotas livremente a terceiros. 
</ 



Não o exercendo qualquer sócio o ,direito de preferência, este 

passará aos demais sóci'os se existentes, e posteriormente a Sociedade, que poderá 

adquirir as quotas, nos mesmos termos da Oferta. 

PARÁGRAFQ SEGUNDO 

' Tal oferta deverá definir o preço e condições de pagamento das 

quotas, designando prazo não inferior a 30 (trinta) dias para o exercício do direito 

de preferência. 

O sócio retirante, no prazo adicional de 10 (dez) dias, respeitando 

e mantendo as mesmas condições da Oferta, poderá alienar suas quotas livremente 

I a terceiros. 

GLÁUSLBLA OITAVA - ADMINISTWÇÃO 

A sociedade é administrada e representada, ativa e passivamente, 

em juizo ou fora dele pelos sócios EVANRRO CESAW GARMS e CARLOS 

UBIWATAN GARMS ou por um ou mais administradores, eleitos e 

pelos sócios neste contrato, podendo tais administradores ser sócios ou não. 

PAR~GWAFO PRIMEIRO 



=9i64 
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Os administradores ficam dispensados de prestarem caução, e não 

terão o direito de uma retirada mensal a título de pró-labore que será fixada por 

deliberação dos sócios e levada a conta de despesas gerais da sociedade. 

Compete aos administradores EVANDRO CESAR GARMS e 

CARLOS UBIRATAN GARNS agindo isoladamente: 

a-) representar a Sociedade ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele; 

b-) representar a Sociedade perante repartições públicas, federais, estaduais, 

municipais, empresas privadas e autarquias; 

c-) contratar empregados de qualquer natureza, fixando-lhes a remuneração de 

acordo com a política de cargos e salários da empresa, e demiti-los, observadas as 

normas internas vigentes; 

d-) receber importância em cheque ou título nominativo devido à Sociedade e dar 

i quitação; 

e-) levantar, receber e dar caução em cheque ou título nominativo de qualquer 

espécie, dando quitação; 

6-1 assinar propostas para participar em concorrências, chamadas de preço, e os 

respectivos contratos; 

g-) representa r a Sociedade perante quaisquer estabelecimentos bancários 

federais, estaduais, privados e movimentar contas bancárias; e 

h-) assinar cheques, duplicatas, e outros títulos, emitidos pela Sociedade. 

P A R A Q R A ~  T ~ R C E I R O  

Com'pete exclusivamente aos sócios, agindo em conjunto, 

pessoalmente ou por procurador nomeado com poderes específicos: R, 



a-) comprar e/ou alienar bens imóveis; 

b-) outorgar garantias reais ou fidejussórias (fianças, avais, penhores, cauções), no 

interesse da Sociedade; 

c-) firmar contratos de compra e venda, financiamento, mútuo, empréstimos ou 

câmbio, assumindo em nome da Sociedade as correspondentes obrigações; 

d-) assinar contratos que impliquem, ou possam implicar, em alienar ou adquirir 

bens imóveis; 

e-) outorgar poderes além dos descritos no item "c", do Parágrafo Segundo; 

f-) nomear prokuradores "ad judicia" e "ad negotia"; 

g-) fixação de estratégias e políticas de negócios da Sociedade, a médio e longo 

prazo; 

h-) aprovação do orçamento anual da Sociedade; e 

i-) qualquer alteração substancial no curso de negócios da Sociedade. 

Nos p.oderes dos sócios administradores não se incluem os de 

contrair obrigações estranhas ao interesse social, nem o de dar fianças, tão pouco o 

de empregar a denominação social em obrigações em favor de terceiros ou dos 

próprios sócios, mesmo sob a forma cambiária. 0 s  sócios administradores que 

firmar documentos ou títulos em contrariedade ao aqui disposto ficará 

pessoalmente responsável pelas obrigações assumidas, 

V - D E M O N S T M ~ ~ E S  FINANCEIRAS, CONT~BEIS E SOCIAIS E DESTINO DO 

RESULTADO 



O exercício social coincidirá com o ano civil, desta forma terá início 

em To  de janeiro e se encerrará em 3 1  de dezembro. Quando será apurado o 

inventário físico e financeiro dos bens, direitos e obrigações e as respectivas 

demonstrações financeiras, em conformidade com os Princípios Contábeis 

Geralmente Aceitos e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. A 

escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente habilitado conforme artigo 

1.182, da Lei no 10.406 de 2002, sendo os seus poderes conferidos por escrito pelo 

administrador, que terão a anuência expressa do profissional liberal e registrados 

no Livro de Atas da Administração, para efeitos da responsabilidade cível, conforme 

prescreve os artigos 1.177 e 1.178, da Lei retro citada. 

Em reunião de sócios anual, será decidido o destino dos lucros 

acumulados, a participação nos lucros dos administradores e empregados; a 

constituição de reservas de lucros bem como a sua reversão. Os lucros disponíveis, 

J 
após a constituição de reservas e participações, serão partilhados entre os sócios 

na proporção de sua participação no capital social em conformidade com a 

determinação do resultado. Se apurado prejuízo serão eles de igual modo 

suportados pelos sócios. 

A sociedade poderá fazer a apuração mensal dos lucros ou 

prejuízos rned ia nte levantamento das Demonstrações Financeiras e havendo lucros 

fazer sua distribuição aos sócios no mês seguinte a apuração. 

VI - TRANSWORMAÇÃO, ezsão, HMCORPORAÇÃO, FUSÃO E 



A sociedade por deliberação dos sócios poderá: 

a)- transformar-se em outro tipo social; 

h)- incorporar outra sociedade ou ser incorporada; 

c)- fundir-se com outra sociedade; 

' d;d- cindir-se total ou parcialmente, vertendo seu patrimônio em 
outras sociedades, extinguindo-se se a versão for total, ou absorver patrimônio de 
sociedade cindida. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 

Aos sócios dissidentes, fica assegurado o direito de retirarem-se da 

sociedade nos termos do artigo 1.077 da Lei 10.406 de 2002, apurando-se os seus 

haveres através de balanço, levantado especificamente para esse fim. 

VIi: - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

Não se dissolve a Sociedade por falecimento ou falência de 

qualquer sócio, continuando com os demais sócios. Falecendo o sócio, sua parte no 

capital social será administrada pelo inventariante, até o final da partilha. Após a 

partilha, os herdeiros far-se-ão representar na Sociedade por apenas u m  deles. 

0 s  eventuais lucros do sócio falecido serão apurados e pago a seu 
' I 

espolio ou massa falida. 



A dissolução da Sociedade, afora os casos previstos em lei, 

somente se dará por deliberação dos sócios pelo voto representando 75% do 
1 capital social. Dissolvida ela, por qualquer motivo, os sócios se reunirão a f im de 

eleger o liquidante e ditar a forma e prazos de liquidação. 

V I I I  - DESINPEDPMENTO 

0 s  administradores declaram sob as penas da lei, de que não 

estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

I a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Os endereços dos sócios, constantes neste instrumento são válidos 

para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e demais comunicações, 

relativamente aos atos societários de seu interesse. 

PARAGRAFO ÚNIGO 

É de exclusiva responsabilidade dos sócios e dos demais 

signatários manterem seus dados cadastrais atualizados junto à sociedad 

fazendo-o sempre de forma escrita. 



E por estarem em tudo justos e contratados na melhor forma de 

direito, firma o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, elegendo o foro (Cláusula Segunda, 

Parágrafo Único), com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja ou 

venha a ser, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento de 

consolidação de sociedade ernpresária, para que produza todos os efeitos legais. 

Paraguaçu Paulista (SP), 25 d (Flbvembro de 2009. 7 i.*------ 
4.'' 

dro Cesar Garms , 

Karina Carnbr I 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA '*B 

<*>h GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA - = i 

COORDENAÇAO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Ref.: Processo no: (53000.020377/2010) ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Paraguaçu Paulista Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: Paraguaçu Paulista/SP 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

( X ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

) 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAPREVIS TA 

Brasília, a1 I L I 

PROCESSO 

ANALISTA RESPONSAVEL 

SITUAÇÃO ATUAL 

DE ACORDO: 

ALVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
COORDENADOR DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 
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CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A 
RÁDIo PARAGUAÇU PAULISTA FM LTDA. 
PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQTJÊNCIA 
MODULADA, NA LOCALIDADE DE 
PARAGUAÇU PAULISTA, ESTADO DE SÃO 
PAULO. 

Aos 31 dias do mês de julho do ano dois mil, a UNIÃO, representada pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, Pimenta da Veiga, e a RÁD10 PARAGUAÇU PAULISTA 
1FPI.II LTDA, CGC no 67.045.26010001-54, representada por seu Procurador, Humberto Giovani 
Bazzo, RG 4351220 SSPISP, CPF 157.470.778-72, assinam o presente Contrato de Adesão de 
Permissão, decorrente da permissão outorgada a supramencionada entidade pela Portaria no 243, de 
4 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 1998, para 
explorar o serviço de radiodifùsão sonora em frequência modulada, na localidade de Paraguaçu 
Paulista, Estado de São Paulo, regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas 
seguintes: 

Cláusula 1". Fica assegurado a Rádio Paraguaçu Paulista FM Ltda. o direito de explorar, 
sem exclusividade, na localidade de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, o serviço de 
radiodifùsão sonora em frequência modulada, com finalidades educativas e culturais, visando aos 
superiores interesses do País e subordinada as obrigações instituídas neste ato. 

i 
Parágrafo único. A execução do serviço é vinculada aos termos do edita1 da Concorrência no 
024197-SFOIMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na licitação pela 
permissionária. 

Cláusula 2". A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula 3". A permissionária é obrigada a: 
I 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte) 
dias, contado da data de sua assinatura; 



b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
rnontagem da emissora no prazo nráximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 
.~;ioíibação do extrato do presente contrato no Diário Oficial da União; 

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 9 (nove) meses, contado da 
data de publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial da União; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na 
entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização 
expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante 
contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
i operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 

- 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma entidade 
executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasilekos, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo 
de supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 

- 1  constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas ou 
ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do serviço; 

n) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

o) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 



p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, prestando 
todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente; 

Cláusula da. Na organização da programação, num total diário de 960 (novecentos e 
sessenta) minutos, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
, finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de 21,69% (vinte e um vírgula sessenta e nove por cento) 
do tempo total diário de funcionamento da emissora, executando o tempo mínimo fixado no art. 28 
do Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e 
informativos, de caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a letra ''f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de 21,69% (vinte e um vírgula sessenta e nove por cento) 
do tempo total diário de funcionamento da emissora, excetuando o tempo mínimo fixado no art. 28 
do Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, 

I 

isto é, não incluindo o relativo a letra "gg" desta cláusula; 

C) destinar, diariamente, o percentual de 8% (oito por cento) do tempo total diário de 
funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "d" desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de 8% (oito por cento) do tempo total diário de 
funcionamento da emissora, executando o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto no 52.795, de 
31 de outubro de 1963, a serviços noticiosos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, não incluindo 
o relativo a letra "e" desta cláusula; 



h) limitar ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo diário de funcionamento da 
emissora a publicidade comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 

j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária a 
transmissão de serviço noticioso, além dos previstos nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

1) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

l 

i - ,  n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

0) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

P) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

4) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem 
como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação. 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram previstos nesta cláusula. 

Cláusula 5". A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
fbncionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a funcionar, 
conforme previsto no artigo 54 do Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a qualquer 
momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais propostos calculados 
com base nesse novo horário de fùncionamento. 

Cláusula 6 .  A permissionária recolheu o valor de R$72.995,03 (setenta e dois mil, 
novecentos e noventa e cinco reais e três centavos) pelo pagamento da primeira parcela do valor da 
outorga. 

-i 



Cláusula 7". A perrnissionária deverá recolher o valor referente a segunda parcela do valor 
da outorga, no prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura deste contrato, conforme previsto no 
Edital. 

Cláusuh 8". A freqüência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e 
ficará sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União. 

Cláusula 9". O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária atenda, dentro de determinado prazo, as exigências do processo técnico-científico, 
tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços. 

Cláusula 10". O Ministério das Comunicaqões reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de 
restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito 
das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 11". O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de 
necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo único. A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12". A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo, 
dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em conseqüência, liberada 
a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a 
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13". O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas, 
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula 143 Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o Ministério das 
Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga, corrigido pelo IGP-DI; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Ministério das Comunicagões por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo único. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", desta Cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa da entidade, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

e 
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Cláusula 15". O não pagamento da segunda parcela, na data fixada pelo Edital, implicará o 
:ancelamento da outorga, sujeitando a' permissionária as sanções e penalidades previstas no Edital e 

~ t l a  legislação que rege a licitação. 

Cláusula 16". Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério 
das Comunicações, a pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato 
de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das obrigações 
pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 1 7 .  As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das previstas 
na Cláusula 14". 

Cláusula 183 Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19". As partes elegem o foro de Brasí l idF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20". Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora 
contratante. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, que contém 6 (seis) folhas, todas numeradas e rubricadas, com exceqão da 
última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas. 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO PARAGUACU PAULISTA FM LTDA 

CNPJ: 67 .045 .260 /0001-54  

Certif icamos que não constam, a té  esta data, pendências e m  seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por  conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos e m  Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 08:24:53 do dia 20/06/2011 (hora e data de Brasília). 

Certidão expedida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
"@ $2 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

% /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC DESPACHO N" 

Ref.: Processo no: 53000.020377/2010 ( X ) Renovação cle Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Paraguaçu Paulista FM Ltda. 
Serviço: m/I 

J Localidade: Paraguaçu PaulistaJSP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa i 
Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados 
disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de 
Infração, do Departamento de Acoinpanhainento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual 
constatou-se: 

(x) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período. 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no período. 
porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta. 
por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO I PENALIDADE APLICADAJPREVISTA 

I ( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período. 
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prossegu~n~ento 
do processo em referência. 

DE ACORDO: 

PROCESSO 

BrasíliaIDF, 20 de junho de 201 1 .  

SITUACÃO ATUAL 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 
AdvogadaJChefe de Serviço 

ÁLVARO STO DE SOUZA NETO 
Coordenador vação e Revisão de Outorga 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica noj3M201 l/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo li0: 53000.020377/2010; 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo q~ialificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessada: Rádio Paraguaçu Paulista FM Ltda; 
Serviço: FM; 
Localidade: Paraguaçu PaulistaJSP; 
Período: 08/08/2010 a 08/08/2020; 
Atos da Outorga: Portaria no 243, de 04 de dezembro de 1998, publicada 110 DOU de 08/12/1998; 
Atos da última renovação da outorga: Não houve; 
Data do último vencimento da outorga: 08/08/2010; 
Data do pedido: 26/04/20 10. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documeiltaçiio 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representaiite legal da 

I concessionária ou permissioiiária com o Poder Concedente , caso o pedido de 1 I 

JUNTADA 
2 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da I8 

renovação seja ateildido (art. 3O, 3 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 33-38 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado ( o ~ i  39 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 4-10 



6 1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. I 11 
I 

6.2 - Ailotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada 

7- (x) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
(x) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
coilformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
liceiiça de funcioilamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Coinuilicações ; 
( ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de ilão infringência h vedação do art. 220, §5", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

1 1 -  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Doc~imentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
iiiteressada e eventuais alterações havidas em seu Contrato~Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

16 

Laudo de 
Vistoria fl. 

12-15. 

Declaração 
fl. 19. 

130 

18 

41 

63 

43 

64 

42 

44-45 - 
negativa 

66-105, 108- 
120 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
coilstitucioilais (artigo 220, 9 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuinpriinento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estíin~ilo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20 

18- Declaração, assinada pelo represeiltante legal da entidade, atestando o 
cuinpriinento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cuinprin~eilto da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
coilteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

2 1 
Grade fl .  22- 

27 



apuração de iilfração iilstaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente a 

período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no Não houve 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoíPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

Evandro César Garms Brasileira I j 

Yara Garms Cavlak Brasileira I 

Portaria 11" 
243, de 

0411211998. 
55-56, 122 

I 

26- Nacionalidade dos sócioslacionistas: 
Nome 

1 I . atividades 1 1 

Nnciol7nlidacle 

Carlos Ubiratan Garms 

I I I , 
27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cnrao I Ncrciolzalidnde I 

Brasileira 

4. Após a citada conferência verificamos que não há peildêiicia de apreseiltação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Alessandro Gouvêa Muzel 

5.  Foi verificado, também, que não há processo de tratlsferência da outorga de q ~ i c  
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita i10 Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei 11" 5.785172; Dec. nu 
88,066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei 11" 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e deteriniilação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governaine~itais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comuiiicações em novembro de 2007. 

Ncicio~z~rl idade 
Brasileira 

Nome 
Alessandro Gouvêa Muzel 

Editor 

Cargo 
Gestor de 

Brasileira 
27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Ncrcio~znlidcide 
Brasileira 

Nonze 
Alessandro Gouvêa Muzel 

Cargo 
Diretor de 



7 .  Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
aciina descritas. 

A consideração superior 
I 
I '  

1 

Brasília, 20 de junho de 201 1. I I 

I 

REGINA MON ARIA SANTOS 
AnalistaJChefe de Serviço 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral d egime Legal de 
Outorgas. 

O DE SOUZA NETO 
Coordenador de ação e Revisão de Outorga 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Coinuilicação Eletrônica. 

~ras í l ia ,  $2 )" de k ~ i )  de 201 1. 

Coordenadora Geral de Regime Legal de Outorgas 
I 

De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 1 
I 

Brasilia, !C de#$ae 2011. 1 1 
I 

- - -  

Diretor de Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento / Indefiro a renovação, 
tomando-se as providências recomendadas. 

de 2011. 

UQUERQUE NETO 



PARECER NW6O/CAO/DLP/CGCE/CON]UR-MC/AGU 
PROCESSO NQ.53000.02037712010. 
INTERESSADO : Rádio Paraguaçu Paulista FM Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

ADVOCACIA- 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA ~ U R ~ D I C A  JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAFÕES 
COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

I - Renovação da outorga deferida Rádio 
Paraguaçu Paulista FM btda. para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no Município de Paraguaçu Paulista, 
Estado de São Paulo, 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei n",7851/92, 
regulamentada pelo Decreto nG 88.066183. 
1 1 1  - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 50, da Lei 
4,117162 e art, 60 do Decreto nQ 88.066183. 

I 
I 

I 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicaqão Eletroniea, 

Trata-se de processo administrativo dk interesse da Rádio Paraguaçu Paulista 
FM Ltda., referente a renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no Município de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, 
relativa ao decênio de 2010 a 2020. 

I 

A outorga do serviço foi conferida pela Portaria nG 243, de 4 de dezembro de 
1998, referendada pelo Decreto Legislativo no  155 de 2000, publicado no Diário Oficial da 
União em 30 de junho de 2000. O extrato do contrato de permissão assinado com o Poder 
Público foi publicado no Diário Oficial da União e m  08 de agosto de 2000. 

2. De acordo com o art, 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministerio das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do p 
conforme Nota Técnica no 1302/203.1/CGLO/DEOC/SE-MC (fls. 1331134). 

1 1  - RENOVAÇÃO DA OUTORGA i 
I 

3. A Constituição Federal estabelece, e m  seu artigo 223, a possibilid 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram çerv 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785176) determin 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacio 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve com 



Continuação do Parecer No 860/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observân 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamenta 
Decreto n o  88.066183. 

4. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram 
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto no 
88,066/83, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

5. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
a execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 9 59, e 34, 
1310, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei no 5.785172. 

6. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

7. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art, 3 " ~  Decreto na 88.066183, conforme se verifica do protocolo constante do documento 
de fl. 2, datado de 26/04/2010. 

8, A Secretaria de Çervic.ps de Comunicação Eletrônica analisou o processo e 
opinou pelo deferimento do pedido de renovação, em virtude de terem sido apresentados 
todos o s documentos exigidos, conforme Nota T6cnica n 
1302/2011/COW%V/CGLO/BEOC/ÇCE-MC, às fls. 13311.34, 

9, De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular, No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 132, 
demonstra que não foi instaurado em face da entidade processo administrativo de apuração 
de infração. 

10. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

0 declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 20; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimen 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à prop 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da ob 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 2 1  e 22127; 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade consti 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo m 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 28; e 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores 6ticos e 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 29. 

11. Por fim, cumpre informar: 



e Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição: Evandro Cesar Garms, Yara Garms 
Cavlak e Carlos Ubiratan Garms, todos brasileiros natos; e 

li 
Continuação do Parecer NQ 860/DLP/CGCE/CON]UR-MCIAGU I 

Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades, pela responsabilidade 
editorial, bem como pela direção da programação - Alessandro Golvêa Nuzel, 
brasileiro nato (fl. 31). 

e Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Na 
Telecomunicações - ANATEb as fls. 55/56; 

12. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à 
renovação da outorga concedida à entidade interessada. 

I 

iv- & o N c ~ U ç Ã o  /-\ 
13. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão da ~dvocbc ia -G 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. \ 
14. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a 
agosto de 2010, data em que foi publicado o extrato do contrato de per 
com o Poder Público e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberaç 
Nacional, conforme disposto no art. 2 2 3 ,  5 30, da Constituição da Republica, 

À consideração superior. 

Coordenadora J 



ADVOCACIA-GERAL DA UN IÃQ 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA ~ U R ~ D I C A  JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICA(JOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELEPWONICA 

DESPACHO NQl459/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N ~ 3 0 0 0 . 0 2 0 3 7 7 / 2 0 1 0 ,  
INTERESSADO : Rádio Paraguaçu Paulista FM btda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora;. 

Aprovo o PARECER NQ860/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da lavra da 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares Danielle Lustz Portela 
Brasil. 

Encaminhem-se os 4utos 

Brasilia, 7 i( de julho de 2011. 

Coordenador-Geral de 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO ,, 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO A 0  MINISTÉRIO DAS COMUNI~AÇOEÇ *aqJ83k* 

COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS ~UR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETWONICA 

DESPACHO N~460/2011/RZUGAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ553000.020%77/2010. 
INTERESSADO : Rádio Paraguaçu Paulista FM Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o DESPACHO No 1459/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletronica, que aprovou o 

1 PARECER NQ8600/01l/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGUU 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicaqão Eletronica, 
em prosseguimento, 



Serviço Publico Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVI(;OS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3 O  andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

OFÍCIO 1$,'>1, 5 > I20 1 1 -CGLOIDEOCISCE-MC 
Brasília, 46 de 441 de 201 I. 

Ao Representante Legal 
da RÁDIO PARAGUAÇU PAULISTA FM LTDA 
Rua XV de Noveiiibro, li0 49 1 - Centro 
Paraguaçu Pau IistaISP 

CEP 19700-000 
I 

Assunto : Pagainento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo li0 53000.020377/2010 

Prezado Senhor, 

Tendo ein vista a assinatura da Portaria no 403, de 12 de setembro de 
20 1 1 ,  da RADIO PARAGUAÇU PAULISTA FM LTDA., encainiilkamos ein anexo guia DARF, 
para recolhiinento da taxa de publicação, devendo o coinprovante ser devolvido via FAX para a 
Iinprensa Nacional, (61) 3441-9555), coin a devida conforinação de recebimento pelo ilúinero (61) 
3441-9500, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá 
validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, iinplicará ein que o ato citado seja tornado sein efeito, toinadas as providências cabíveis ein 

i relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 
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1 Imorimir Boleto I 
.......................................................................... 

Recibo do Sacado 

Cedenle 

PR - Imprensa Nacional 

RADIO PARAGUAÇU PAULISTA FM LTDA 
Rua XV de Novembro. no 491 - Centro I Paraguaçu Paulista, SP - CEP: 19700-000 
Iiislruçóei Auleiiticaçtio inecâiiica 

Código do Cedenle 

1607-1 155573000-X 

242,96 
(=) Valor cobrado 

4 1 04.196.64510001-00 ( 2111012011 

Referente a piiblicação do ofício 1782374 enviado em 1111012011 
Corte na Iinha~ontill iada ...................................................................... --- 

Numero do documento I CPFÍCNPJ I Vencinienlo 

(-) Desconto i Abatiinenlo 

Valor dociimeiito 

Espécie 

R$ 

(-) Oiilras tlediições 

Locai de pagamento 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 

Qcianlidade 

0001 

'~enciriienlo 

2111012011 

Referente a publicação do ofício 1782374 enviado em 1111012011 

Nosso niiniero 

00000000001782374 

(t) Mora I Moita 

Cedente I AqBiiciaICadiqo cedente 

1607-1 155573000-X 
Nosso número 

00000000001782374 
(=) Valor documento 

PR - Imprensa Nacional 

338041844 805 1 181424 I R$ 1 0001 1 242'96 
liistriições 
A publicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia Útil seguinte a transmissão, o pagamento deverá ser comprovado até 
as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 

I 
Sacado 

(+) Ouiros acrescimos 

Data do dociinieiilo 

1111012011 
Uso do banco I Convbnio 

242,96 
(-) Desconio i AbaOrnento 

(.) dediições 

(+) Mora ! Mul!a 

RADIO PARAGUAÇU PAULISTA FM LTDA 
Rua XV de Novembro, no 491 - Centro 
Paraguaçu Paulista, SP - CEP: 19700-000 

I Cod. t~aixa 

No docuiiiento 

4 

Sacadoi1Avalist;i Aiilenlicaçáo mecanica - Ficha de Compensação 

Corte lia linha pontilhada 
.......................................................................... 

Especie doc 

ND 

/ Continuar I 

Carteira 1 Especie I Quaiitidade Valor Dociimento 

k e i t e  

N 
Data process. 

1111012011 
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PORTARIA N q  O 3 , DE DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", iiiciso 11, do Decreto 
n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo ein vista o que consta do Processo Adiniilistrativo n" 
53000.020377/2010, RESOLVE: 

I Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 3 3", da Lei 11" 4.117, de 27 de agosto dc 
1962, por dez anos, a partir de 8 de agosto de 2010, a permissão outorgada à RÁDIO PARAGUAÇU 
PAULISTA FM ETDA., pela Portaria 11x43, de 4 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da 
União de 8 de dezembro de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo n"55, de 2000, publicado iio 
Diário Oficial da União de 30 de junho de 2000, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Paraguaçu Paulista, Estado de São 
Paulo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomui~icações, leis subseqLieiltes e seus regulaineiltos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Coilgresso Nacional. 
nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SIL 
Ministro de Estado das 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 11" 

53000.020377/2010, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada h RÁDIO 
PARAGUAÇU PAULISTA F'M LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Paraguaçu Paulista, Estado 
de São Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de agosto de 2010. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO PARAGUAÇU PAULISTA FM LTDA., pela 
Portaria n q 4 3 ,  de 4 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da Uilião de 8 de 
dezembro de 1998, referendada pelo Decreto Legislativ'o no 155, de 2000, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de junho de 2000. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e rio 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

li 4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes fora111 
atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei 11" 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n" 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisáo e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimeilto ao art. 223, 93", da Coilstituiçáo 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comuilicações 
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cunio: nl ~ ~ l i ~ i i c ~ a n i c i i t ~  dn iiiohilidndc ii~h:iiio: h)  oi~onirnçdo 111s- 
tltiicioii;il do pl;~iiqonieiito e gestòo d;i niohilidade; c) gcsl;iu do 
aistc~iin dc nirihilidodc. d )  iiiccoiiisinos dc niunitoreinctito c nvnliitqòii 
dc p01itic;i Ii>c:iis dc mohilidnde; c) rcgiihçBo ccundinicn c con- 
tnitii;ilizocòii. dciitre oatms. 

sen,iqos rcfcrciitcs :I cxecuçdo dc enc;isciillionieiitn. suhbnsc. bmc c 
rc~,cstinieiitr~ novo ou rcco,ic;ime~itri. Adiiiitc-si. a p;i~~tiiieiitni.:iii iIc 
vios nos distritos iiiuntcipais. p,>rtin~ indo sc ndniitc :i pnviiiicxitoi.õo 
dns cst~iidas viçi~iais dc lizncòo d.1 scde do niiiniciiiio nos distiitos. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA(ÕES. iiu 
uso dc siias atrihui(iãc~. confor~iic o disposto 1x0 an. 5" do Lci ii" 
5.785. dc 23 dc jutll~o de 1972. c ino ;in. h", inciso 11. do Dccrcto no 
98.066. dc 26 dc l;iiicirn de 1983. e teiiilr> cni vista o qiie c<inst;i do 
I'ruccssu Admi~iiatrati\~u ii" 53000.02037712010. rcsolvc: 

Art. I" Fica rciiov;idn. de nccirdo coni o att. 33. \' 3". &I Lei 
LI'' 4.1 17. dc 27 dc agiisto dc 1962. por dcz anos. ;i ~paitir de 8 dc 
ngofl'u de 2010. n ~icrmissdo oiitnigndn B RADIO I'AIIAGIJAÇU 
PAULISTA Fb1 LTDA.. ~pclti I'oitniio 21" 243. de 4 dc dczernhro dc 
1998. publicada iio Diório Oficial da Uniõo di. 8 dc dczcmhru <Ic 
1998. refcrcndeda pelo Decrcto Lcgislotivo n" 155. dc 2000, pii- 
hlicndo iio Diario Oficial do Unida dc 30 dc junho dc 2000, paro 
cxcciitar, acm direito de cxclusividodc. Scrviqo dc R;idiodifiido So- 
iir>r.i ciii Ficqüi'iicia Iiiliidiilado, no h~liinicipia dc 1'amgiini.u I'oiilisrn. 
Estodo dc SBo Pciulo.. 

Arr. 2" A cxcciiySa do sciviço dc ndiodif~isdo cnjn oiitoign 6 
reiini,ade por est;i 1'orte"a. regcr-se-ó pclci Cddigo Br;ailcir<i de Tc- 
leconiiinic;i~ães. leis siihacq~icntcs c acil.\ rcgiilonicntoa. 

Art. 3" Estc cito somcntc ~iroduziri efeitos Icgnis npós dc- 
lihcr:iqlo do Congrcsso Nnciun;il. no\ tenuos do P 3" do .?ir. 223 dn 
Cun,tituiydo Fcdenl. 

An.  4' Esta I'oilnrin etirro eni ivtgrir n;i d;itn dc siin pu- 
hlicaçào. 

l'81:1 cxcc i t@~~  dcst;i ni<idalidndc dcvcrdu ser reslieitndns ns 
iioiin.ir coiistnntcs no blniiunl dn Açòo de Apoio ao Dcscii\~oli~iiiiento 
1nrtitiiciozi;il p o n  n Gestdo dos SI\~CIII:IS dc Iiilohilidnd~ U ~ i x ~ n i ~  (FUI>- 
ciocinl 15.453.1136 ?D.lCJ). ;i hcr cdit:ido. 

13.4. As i~i«dnlid;idcs nhziixii dcvcròci tcr siios Iiropiirtns cn- 
c;iniirili;id;is 1xir:t a nnilise ih Secrctori;i Nacional de I'riigrniiios Ur- 
h;~nus di> hlCidedcs. 

13.1.1.  I>ROTECÃO. CONTENCÀO E ESTABILIZAÇÀO 
DE ENCOSTAS Ehl  AREAS DE RISCOS -  iodoli lido de \,oltadn n 
apoj:!r i,s iniiiiiciliiris siijcitos ;i i-iacor dc dcsliz;imcntiis dc cncost;is 
1101 111cio de ~bstis qiic i i s cn i  h hcgl~l:~iiçii dus ~ni~lrildilrc\, COIISI- 
deniddi coi,ii> tiriiitit,\ri;is r i r i  1'l:inri h1iiniciri:il dc Rcdiicòi, dc Risco. 

com cxcc$io dos trcclios-dcssns cstitidiis que estiiscrcni dentro do 
periiiictio iirhnno. A pe\.inientni.Cto dc cit;icion;imentos seib ediiiitidn 
criiiii, ~ x t n c  integrante dri invcstliiiciito. ohsen,odas os dii-cttircs cs- 
[~cci t icado~ iio siihitcni 11.4 3 deste niaiiunl. 

14.1.5. E x c c i ~ ~ d o  di. Ohres dc Aitcs Coni[ili.niciitarc.;rc - \,iil<ir 
cltii iihrtlr c scn,iç<is refeieiitcs d cseciiylo nicio-fir~s, cnlcndas. ~il;iritiu 
dç gmiii:i. cscndiiri;is Iinrci pcdcstlrs. gnidis dc protcçdo ao ~icdcstrc. 
pii*si~gczis inol!iadns c pcqiicna? olims dc contcn~dii iicci.ssórias h 
crcciiç.lo da via. 

14.1.6. ExcciiqL> dc Olirns dc Artes Eslieci~iis - ipnlor das 
o h m ~  c scn.ii.ii~ rcfcrentc:. i cscciii.80 dc poiitcs. i,iodiitiia. p;isamlos. 
ti~ncls e tiinclieini situodas ino dciitin dc pcriiiictro iiihaiiu niiiiii- 
cipnl. 

14.1.7 Siii;iliza~ao vibrio vciticnl c harizontnl, i olrir dos sei- 
viviis icfcreiitcs h rili;ilizapiii vidrizi i,citicnl c hurizoiitnl das nhras 
inovas dc pn\riniciit~çòn oii dc ri.c;iliaiiucnto. 

14.1.8. Tnhiillio social oii socion~iihii.nr;il - valor cotrcs- 
~?o!'dcntc aii citair> do trnhnllio dc niobilirai.i?i>. nsristènci;i e [>:ir- 
ticrp:1ç&L dos heniticidnir~ do projetri. O tr;ih;illio sociiiombicntnl. 
quando cxigido. dcrcrd seguir os hlnnuais poiii Aprtscntaçdo de I1ro- 
~ ~ n t t ; i s  das rcspcctiws modnlidade. 

14.2. O v;ilnr dc tii\,cstinicnto pi~deró conter riutms ~itircclns 
dc ciistos dc ubna c seinpiços ncccidnos ii cxccii~òo d;i 1pr011osn 
:iprcaciitada. ronfa~-n,c inanii:iis de cadn niodalidndc. 

['ARTE TV - CONTATOS Ehl CASO DE DUVIDAS 
CAIXA ECONORIICA FEDERAL 
Siipcrintcndència Nocirinnl ilc Rcpoascs - SUREI' 
Setor Bancório SiiI. Qundin 04, Lotcs 314. 11" nndtir 
CEP: 70.092-900 - Uriisiliii - DF 
Tclefoiic: (OXXhl) 3206-9341 
E-mail: geno;i(~!)c:iix:i.govYI~r 
Iiitenict: ii?\?x~.coixo.gov.hr 
Agèncias c Escritúiios dc Ncgócios da Cninn Econòmico 

Federal. cncontm~jos cm ti>di> r i  tcii-it<irio iiiicionol. 
MINISTERIO DAS CIDADES 
SAUS, Qiindrn 01. Lotc 116. Bloco FI 
CEP: 70.070-010 - Brnsilm - DF 

ser cilitndii. 
Pani h;ibilitnr-ac :i esta hlod;ilidadc. i> Iirupnncntc deve )>ris- 

siiir iim PI:inu hliiiiic~p:il dc Rediiç.io de Riscas (concluido) com 
ninpcnrncnto de riscos c i-cslicctivqlilnnu dc ob);!s. 

13.1.2. RECiULAKIZACAO FUNDIARIA - i~iodnliil:idc 
in ;i projetos dc rcgiilarir;iç.io Rindid~in siistciitd\,el dc ossait;i- 

intus tnfoin~ots dc ircos urbanas, q ~ i c  eni'r~lvniii: ;i) ElnhomçBo de 
hliinicipnl dc R~.giiliinziição Fiindidna Siistciitóvcl, quc ti im- 

ntc instriiiiiciito para n iniplciucilt;içòr> d:i politicn niiiniciptl dc 
arizq30 ti~ndidria e deve catar nssocindo As ~ioliticas dc dc- 

iito iirh,iiio e Iinhitocir>nal c Bs esttottigii~s de gestdn ur- 
Atividades Especiticas dc Rcgulnriznçòo Fundisiriti visando 
dos ~iiorndores dc :isscntarncntos irifrimmib. 

rim crccit~òo iicsta iiiodzilidride deverdii ser absci~,nd;ii os 
dirct~izcr do IInnunl dn Aç lo  dc Apoiu d Preven@ii c Emidicoqdo de 
RISCOS eni Asseiitanieiitns Precirios (Funcional 15.452.1 128.P8661. n 

O LLINISTKO DE ESTADO DAS COMIJNICAÇÕES. no 
uso dc sues otribiii~ãcs. conforme o disposto no on. 5" da Lei n" 
5,785. de 23 dc jiiiiho d~. 1972. c no ait. h", incisa 11. do Dccrcto 11' 
88.066, dc 26 dc jonciro dc 1983. c renda cni vista o qiic consta do i  
I'mccssos Adniinistnrivos n" 53000.00533812010 c 
53710.00070412002. resolve: 

Art. I" Fica ienov;ida, de iicordo coni o nit. 33. 3". dn Lci 
no 4.1 17. de 27 de a-r>stu de 1962, por dcz anos. o 1io;tir de 9 de jullio 
de 2010. ;i ~icmiiss;in outorgnda !I SOCIEDADE RADIO EblBOA- 
DAS DE MINAS GERAIS LTDA.. p c k  I'onnri;i n" 162. de 2 dc lulho 
de 1980. ~iithlicodo no Didrio Otiei;il do Unido dc 9 dc jullio dc I1J80. 
c rciinvodo pelo I'ortnria n" 2.078, de I6 de dczemhro dc 1996. 
piihlicoda no Dihrio Oiiciol dn Uni50 dc 5 de ~iiarço dc 1997. rc- 
feicndadti pelo Decrcro L~qislativo n" 48, do 2001. piihlicndo no 
DiBrio Oiicinl &L Uniõo dc 2 dc abril dc 2001. purn cnplamr, sem 
dircito de cxclusividndc. a Saiviço de I<adiodifusòn Soiiorn cni Frc- 
qiir'nci:i hloriiiloiin. no hlunrclpio de Sòo lo to  Dcl Rei. Estado dc 

SCT cditadn. 
13.4.3 PLANEJAhlENTO URBANO E GESTAO URBA- 

NA T'ARTICII'ATIVA - tiiodnlidodc pam p n > n ~ r > ~ ò o  di. nssist~ncio 
tl'cliicn c iiictiidul6gic:i. cnp;icita~lo c alioiu iiiioiiccir<i para clabri- 
r;ii.do C ~niplcmcnrnçdii diis I'lonos Diretores e detii;iis instnimcntris dc 
~il:ii~cj;iniciitr> c gestBo iirhiiiios Scró npoindn ;I clohoração de plniios 
dc acio. estudos de viahilidadc c iristmniciitoa Icilnir iiarn viahili7:iv ;i 

Iiitcnict: l i t t~~: l / i~~vi~:c idni lcs.g~~~.br 
SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO I SNSA 
Tclefonc: (OXXúI) 2108-1733 
FAX. (0XX61) 2108-1 I44 
SECRETARIA NACIONAL DE HABITAÇÀO I SNII 
Telefoiie: (OXXáI) 2108-1912 
FAX: (0XX61) 2108-1431 
SECRETAIlIA NACIONAL DE TRANSI'OIlTE E DE MO- 

BILIDADE URBANA I SEbIOB 
Tclcfonc: (OSX6I) 21 08-1989 
FAS: íOXX6I) 2108-1437 

I Qhlr>lr 
SECRETARIA NACIONAL DE I'ROGRAMAS URBANOS 

L ,  

iiiii,lcnirntacõo dos I>lanor Dii-ctorcs c onin otiniizncdo dos i&s- 
trmciiiiis c m  hohitn$ào. saneanieiitu c ~iiiihilid:iilc. As atiijidadcs 
;ilx~~,idns 111csupãcni a aniciileçòo de ;ai-in~,i<is locors. :imlilo piocesso 
ponicipntivii c ;idcqii;i+i<i 3 realidade local. 

1'ai-n cscciiçòo dcstn niodnlid:idc dcvcròn ser ohsen~adns as 
diictrjzcs do hIaiiiinl dn Açdo dc Alioli> ii AssistEiicin Ttctiico Iiorn ii 

I1lonc]oiiiciitr> Tcti-itnrial e n Cicstdo Uri>aii;i Paiticipntivn (Fuiicioii;il 
l5.121.1136.8874). ;i ser editado. 

13.4.4. ELADORAÇAO DE I'LANOS DE REABILITA~ÃO 
DE ÁREAS URBANAS CENTRAIS - iiiodolidndc p:tn clob<iraqBi> 
dc I'lniios dc Ileahilitnçòo dc A I C ~ S  Udxltins Cciit~nis: elnhoi-a~do dc 
pi-ojctos iiihni>isticos de iiifinesriuriira. rcsr;ior:i(iõo c rcqiialifica~òo dc 
cspnco? dc uso ~iuhlicr>; clohon$ãa dc plujctos aiqiiitetdiiicos. res- 
t;iiiroqdo c rcqiialificnçòn dc ini61vis; crinçlri de sistcnins dc infor- 
n i a ~ " o  c insniinicritos dc g~stòn.  p r ~ m ~ ç ò o  de I'iogniiiins dc Par- 
ticipa~tio Cr>iiiiiriit:iri;~: clohr>mçlo ilc estudos c mniiltis para o itii- 
plimtii(i30 dc Icgisl;i~ãcs especificas. 

I'oiii c~cci içùo dcita niodalidadc deverdo scr ahsc~viidas os 
dirctrizcs do hhiiynl da Açào de Apoio d Elaboroqdo dc I'loiios dc 
Rcohilitaqi?i> <Ic Arc;is Urhanzts Ceiitr;iis dc Cnliitais c Ilonicipios 
Iiiteemntes dc Reeiões h.letrr>iir~litoii;is (Fiincional 15.121.1137.8868~. 

Minos íicmis. 
An. 2" A cxecuqBo do sein,içu dc mdiodifudo cujo oiirorg:i i' 

reni>\'ada por esta I'oriasitt. rcgcr-sc-h pelo C6digri Brnsileii-o dc Te- 
lecomiinici~~ãcs. Icis siihscqiicntcs c scus rcgiiln~ilcritiis. 

Art. 3" Estc iito soilierite prodiiziri efeitos Icgois npds dc- 
libernçòo do Conxrcsso Nncioiinl. rios ternios do ir 3" do iin. 223 d : ~  , .,,., " 

Tclcfonc: (OXYhl ) 2108-1696 I 2108-1642 
PAX: IOXXóI) 2108-1449 
SUUSECIIETARTA IIE I'LANEJAMENTO. ORCAhIENTO 

E ADh4INISTRACAO I SI'OA 
Tclcfi>nc: (OSX61) 2108-1698 
FAX. (OXX61) 2108-1420 

~ o n s t i t u i ç ~ o  ~cd&ol .  
Art. 4' Esta I'oirarh entra crn \lg<ir ":i dotn d e  aiia pii- 

hlicnqio. . 

O MINISTIIO DE ESTADO DAS cO~IUNICAÇÕES. tio Ministério das Comunicações iiso de suas ;itrihiii~ãcs, confomic o dispoito no ait. 5" da Lci n" 
5.785. de 23 de jiinlio de 1Y72. c no on. 6". inciso IL  do Decrcto no 
88.066. de 26 dc jniieirn de 1983. c rcndo cni vistn o quc consta do 
I'ioccsso Ad~iiinistrntivo 11'' 53000.02722312010. resolvc: ;i acl ciirttido. 

13.4.5. INFIIAESTRLJTURA E REQUAI.TFICACÃO DE 
ESI'ACOS DE USO I'UULICO - niridalidodc paro csccuçto dc ohins 

GABINETE DO NIINISTRO 
Art. 1" Ficn iciir>vods, de c~coido com o nrt. 33. 3". dn Lei 

$i" 4.1 17. dc 27 de nnristo de 1962. Iior dcz anos. n tiartir de 3 de 
dc ~nfnicstmti i~i .  rcstoiii;içBo c ieqiinlificnçfio dc cs[sa(iris dc iisri pU- 
hlicii: cxcciiçòri de ohnis dc icstooi;içdri c rcqiielitícai.Bo dc ini0veis 
p"hlicos. Iiiirn iiso Ii;ibit;iciiiii;il dc iiiteicsrc sticiol c Iiam transfrir- 
niq3cii ciii iiao público. 

I':i~n cnccii~õii dcsto 1iiiido1id:ide dcvcrBo scr ohscn,n<los as 
dirctrizcs do hloiiiial da Aqõo dc Alioio a l'rojctoi de Irifin-Estl~itiir;~ 
c Rcqii;ilifiçoi.du iIc Eslin$r>s dc llsii I>iihl~co cm Arcas Ccntiaia dc 
C:ititr;iis c hliiniciiiios Iritcxr;ititcs dc Rceiõcs i\letriiiir~lit;inas (Fiin- 

O ~ I I N I S T R O  DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES.  no 
iiso de suas atrihiiiçòcs. ca~iforilie o disposta rio :iir. 5" do Lci n" 
5.785. dc 23 <Ic jiiahu dc 1972. c nii an. h". inciso 11. dri Decrcto li0 
88.066. de 26 dc jancim dc 1983. c tcridu cni visto o que consta do 
I'roccsari Adni~nistrativo n" 53000.041245i2003. resolve: 

Art. I "  Ficn rcnovadn. dc acordu com o ait. 33. $ 3". da Lei 
n" 4.1 17. dc 27 dc agosto de 1962, por dez anos. a pnitir dc I" de 
niziiu de 2004. a pcn~iissòr~ oiitorgadn origiii;iriniiicntc B Ilndio Co- 
loiliho do I'nmd Lrdn.. pcln I'ortann MVOI' n" 483. dc 30 dc jiillio 
dc 1958. piihlicnda no Djhnr, Oiiciiil do Uni30 dc 6 dc sctcmbro dc 
1'158, triinsfcniln p;iiii KADIO INTERCONTINENTAL LTDA.. pcla 
1'air:iria n" 269. dc 9 de riiitiihiu de 1985. liiihlicado tio Diirio Oficial 
da Uni60 de 18 dc tiiivcnibrii dc 1985. c roiuv;ido [iclo I'ortnria ii" 

207 dc 1" dc outuhia dc 19LJ8, ~iiiblicndn no Dlirio Oficial dn Unido 
dc I4 de riutiibrri dç 1998, e referetidada pelo Decreto Legisletiuo n" 
102. dc 2000. ~iublicodo no Dióno Oficitil da Uni30 de 26 de iiiaio de 
2000. p a n  executor. seni direito de exclusividndc. o S e n r i ~ o  de I<a- 
ili«difiiaõu Suriura cni Frcqii6oci:l hlodiiliidii, nu hlirntcipiu dc Cii- 
ritih;~. Estiido do Ihmii i  

Art. 2" A cxccu$io do scn8ii.o dc rudiadifiisdo ciijn oiitrirgti 6 
rcnovodn por chtn I'omrin. rcgcr-ac-i pclu Cúdigii Bnsilciin dc Te- 
Iccomuiiicn~ães. leis ai~hseqiieiites e s c i i  rcgiilonir'ntos. 

Ai-t. 3" Estc ato sooicrite pn>duzird efeitris Icgnis iipús dc- 
lihrrni.50 do Congrcsso Nacional. nos remios do \' 3" do aR. 223 da 
Cuiiai i t i i i~L~ Fcdcral. 

Ait. 4' E L ~ ~ I  Puwriti cntra coi \,igor i ia iInt;i dc siia IILI- 
hlicsqBo 

ci&i;il 15.451.1 1 3 i . l í l ~ B ) ~  acr editodri. ' 
14. COIII'OSICAO DO INVESTIhIENTO 

iinhos. Est;tdii dc Sõo I'nulo. 
Art. 2" A cnecu~òo do seiviço <Ic ndiodifusòo ciiii! oiitorgo i' 

rcnovndn por esta Pormria. rcgcr-se-i pelo Codigr, Biiis~lctro ilc 'Te- 
Ieconiiiiiica~iies. Icis siihscqiicntcs e seiis regiilomcntor. 

AR. 3" Este ;!to aumcntc prodiiziii cfeitos legais ;ipds dc- 
lihci;içòo do Congresso N;iciotinl. nos temios du \' 3" do oit. 223 dn 

homçòo dos piojetcis ~ncccisóiios :i cxccu~3o  dos o h n s  e s c n i ~ o s  
~p~~~postfos.  O apoio d clahiiiiisòr> dc ~iroirtas 6 adniis~ivcl alieiias 
qu:lndo o tnicliitrvn sc ~csningii- d siia cl:ihur;içao. No caso dc apoio I 
rc;ilimçòr> de izivestiiiicritris. odiiiitc-se que o projeto scjn cuntnbi- 
lizzidri critiici iicni dc cuiitrnliartida do I'roliriiieiitc. liniitndo n 1.5% 
(iini e nieio prir centii) do isolar do cnipierndinieiito. Fasroh cogii 
~projctiis ncinin dcstc limite scnio ndniltidos conio contnp:irtid;t ridi- 
cioiitil do I'rripuncntc. 

11.1.2. Scrviçns prclimin;ircs - valor corrcspoiidciitc aos cils- 
ttis dc ccrcnnicritri c lini1icz;i d;i drea. ~iloc;i de <ihr;i c in.\tolo~Bo dc 
c.i~itciii,s. O i:iliii dc\t;i ciap;i nu Qii;idm de Coniliosii.òo dos iii- 
7 cstiiiicntrir QCI. cai6 Iimitadu a A'%, (iliiiitro por ccnto) do valor tot;il 

Cons t i t i i i~h  F~edcr,>l. 
AR. 4O Esta I'onerin entra cm vigor no data de siin pii- 

hliciiqòri. 

i ' i l ' I . l I  'JCi4'4 \l>UIJ \ #L \  Z 

l I K T l r l ~ ~ ~ . \ C f i ~ s  

Nn I'ortarin hIiiiistcri.nl n". 421. dc 1410LJ121111. puhlicndn no 
DOU n" 178. de I~i0Ll/201i .  S c ~ ò o  1. pbgi~in 56, no An. 1". onde se 
lè: am. 87. lein-sc: ;in. 187. 

No ANEXO da Portnrio n" 462, dc 14 de outuhi<i dc 201 1. 
1puhlicnd;i no Dihrin Oficial da Unido LI'' 200. de 18 dc oiitiihro dc 
2011. Scçdo 1. ~>dg . jS .  4ttc nprovn NOIIRIA N 11201 1 - SERVICO 
DE RADIODIFUSAO COhlUNITAKIA. ondc ac Iè: 

"4.1.2 Na ni;inifest:ic&u dcvcrio ser infnrniados ncccs,:ino- 
iiicntc r is  siiriiintcs dzidos:". Icin-se: 

Este duciii~icnli> liodc scl-  criticodo do no cnd~ . r~ .$o  elctròii~co Iittp:lia~!~u~.in.g~i~,hi:hi:~~n~iti~~&d~l~hnI 
~ x l u  c0illgo 00111?01 1102000080 

Dociiiiicnto ossitiodo digitnlmentc cunfomic hll' n' 2.200-2 dc 24ií1812001. qiic iiititiii a 
Intiiicstmtuin de Cltavci Puhlicns Brnrilciin - ICI1-Brnsil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ N I C A  
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo no 53000.020377/2010 
Entidade: RÁDIO PARAGUAÇU PAULISTA FM LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo ein vista que a perinissão outorgada a Rádio Parag~iaçu Paulista Ltda, 
para explorar, sein direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora ein freqüência 
inodulada, no Município de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, foi renovada por 
meio da Portaria no 403, de 12 de setembro de 201 1, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 20 de outubro de 20 1 1 ,  e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, 
encarninl~e-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar a Presidência da 
República. 

Brasília, utu bro de 20 1 1 

VÂ ELO 
Coordenadora-Geral 4e Regime Legal de Outorgas 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 

OF: 2455J2011JCGLO IDEOCJSCE-MC 
Ao Representante Legal 
~ D I O  PAMACUAÇU PAIJLISTA F&1 LTITA 
Rua XV de Novembro, no 491 - Centro 
CEP: 19.700-000 Baraguaçu PaulistaISP 
Proc.: 530023.020377/2010 
Pagamento da taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
- 

NEJREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI I I PRIORITARIAI PRIORITAIRE I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício nQ 6 8 I201 1/GM-MC 
Brasília, 2 1 de novembro de 20 1 1. 

Ao Senhor 
LUÍSALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 
I 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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